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Direcção  Nacional de Minas, em Maputo, 12 de Agosto de 2013.                       
— O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO
Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 

autorização ao senhor Celso Gabriel Maleiane, para efectuar a mudança 
do seu nome para  passar a usar o nome completo de Célcio Gabriel 
Maleiane.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 18 de Julho 
de 2013. — A Directora Nacional, Carla R.G.Guilaze.

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS

Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8º Suplemento, faz-se saber 
que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 3 de 
Abril de 2013, foi atribuída a favor de Suni Resorces, Limitada, a licença 
de prospecção e pesquisa n.º 5473L, válida até  5 de Julho de 2018, para 
diamante, terras raras, no distrito de Malema, província de Nampula com 
as seguintes coordenadas geográficas: 

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma  por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Secutec Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Agosto de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100378019, uma 
sociedade denominada Secutec Moçambique, 
Limitada.

Entre:

Hassan Shaik, casado, nascido a dezoito de 
Abril de mil novecentos e sessenta e nove, na 
África do Sul, de nacionalidade sul-africana, 
filho de Sharfoodeen Shaik Nahaideen e 
de Zaithoon Ekbal Mohaideen, titular do 

Passaporte n.º A01619344, com residência 

temporária nesta cidade de Maputo, na Rua 

Porto Alegre, número centos e vinte e sete, 

rés-do-chão; 

Elias Cochiuane Tivane, casado, nascido a 

dezassete de Agosto de mil novecentos 

e setenta e quatro, em Vilanculos, filho 

de Cochiuane Augusto e de Ana Jamo 

Vilanculos, portador do Bilhete de Identidade 

n.º 110100089637J, residente na Rua Porto 

Alegre cento e vinte e sete, rés-do-chão, 

cidade de Maputo; 

É celebrado, aos vinte e oito de Março de dois 

mil e treze, o presente contrato de sociedade, 

cujo texto é ajustado e reciprocamente aceite 

pelas partes, nos termos e condições constantes 

dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 

Secutec Moçambique, Limitada, e tem a sua 

sede na cidade de Maputo, podendo abrir 

delegações ou quaisquer outras formas de 
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representação no país ou fora dele e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das actividades de:

a) Criação e venda de sistemas de 
segurança; 

b) Comércio interno e internacional;
c) Instalação de sercuitos de segurança 

electrónica;
d) prestação de serviços e consultoria;
e) Instalação de vedações e sistemas 

eléctricos;
f) outras actividades conexas e afins.

Dois ) A sociedade pode participar no capital 
de outras empresas e nelas adquirir interesses 
e exercer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias da actividade 
principal e outras desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente e conforme 
for deliberado pela assembleia.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento e redu-
ção do capital social

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas 
iguais, sendo uma de noventa e nove mil 
meticais, pertencente ao senhor Hassan Shaik, 
correspondente a noventa e nove por cento do 
capital social, e uma quota de mil meticais, 
pertencente ao senhor Elias Cochiuane Tivane, 
correspondente a um por cento do capital 
social. 

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital

Um) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido mediante deliberação da 
assembleia geral, alterando-se em qualquer dos 
casos o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei. 

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo 
à Assembleia Geral deliberar, no caso de 
aumento, como e em que prazo deve ser feito o 

seu pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado, salvo quanto 
à percentagem correspondente a cinquenta por 
cento do seu valor que os sócios realizarão 
inteiramente. 

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez de rateio estabelecido no número anterior, 
pode a sociedade deliberar, nos termos do 
número um, em assembleia geral, a constituição 
de novas quotas até ao limite do aumento do 
capital, gozando os sócios existentes do direito 
de preferência na sua aquisição e só depois 
admitindo novos sócios, a quem são atribuídas 
as respectivas quotas.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não há prestações suplementares de capital. 
Os sócios podem fazer os suprimentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral. 

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

 Um ) É livre a divisão ou cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, dada através da deliberação 
da assembleia geral, quando essa divisão ou 
cessão sejam feitas a favor de pessoas estranhas 
à sociedade. 

Dois) Na divisão ou cessão de quotas a 
favor de pessoas estranhas à sociedade, gozam 
de preferência na sua aquisição, os sócios e a 
sociedade, por esta ordem. 

Três) No caso de nem os sócios, nem a 
sociedade pretenderem usar do direito de 
preferência nos trinta dias após a colocação da 
quota à sua disposição, pode o sócio cedente 
cedê-la a quem entender, nas condições em que 
a oferece aos sócios e à sociedade. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um ) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias tanto para 
a sociedade como para os sócios. 

Dois) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação é feita por um dos seus 
administradores, por meio de carta registada, com 
aviso de recepção ou por fax com antecedência 
de vinte e um dias, devendo a convocatória 
conter sempre a ordem de trabalhos e quando 
fôr o caso, ser acompanhada dos documentos 
necessários à tomada de deliberações. 

Três) As assembleias gerais extraordinárias 
são convocadas com sete dias de antecedência 
pelo Conselho de Administração ou quando 
requerida por sócios que representem vinte por 
cento do capital social, devendo a notificação 
conter o assunto sobre o qual a assembleia geral 
irá deliberar. 

Quatro) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações de pacto social 
e dissolução da sociedade, cuja reunião é 
previamente convocada nos termos do número 
dois do presente artigo. 

Cinco ) As reuniões da assembleia geral são 
conduzidas pelo seu presidente e secretário, a 
serem eleitos pela assembleia geral. 

Seis)  A assembleia  geral  reúne-se 
ordinariamente, uma vez em cada ano, para 
apreciação do balanço e contas do exercício e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada.

ARTIGO NONO

Competências

Para além das competências atribuídas por 
lei, a Assembleia Geral deve: 

a) eleger, alterar e fixar o mandato 
dos membros do conselho de 
administração; 

b) discutir o relatório do conselho de 
administração, o relatório de contas 
e decidir quanto a aplicação dos 
resultados; 

c) deliberar sobre a transferência, cessão, 
venda, alienação ou hipoteca da 
totalidade do negócio ou dos activos 
da sociedade; 

d) deliberar sobre a entrada de uma 
empresa subsidiária, entrada da 
sociedade em alguma joint venture 
com qualquer outra pessoa, fusão, 
cisão, reorganização, venda ou 
alienação de participação social.

ARTIGO DÉCIMO

Representação

Os sócios que sejam pessoas colectivas, far-
se-ão representar nas reuniões da assembleia 
geral pelas pessoas singulares que para o efeito 
designarem. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Quórum

Um) A assembleia geral considera-se regu-
larmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados todos sócios, em segunda 
convocação, seja qual for o número dos sócios 
presentes ou representados e independentemente 
do capital que representam. 

Dois) Se até uma hora depois da hora indicada 
para realização de qualquer assembleia geral o 
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quorum não estiver presente, a reunião deve 
ficar adiada para o décimo quarto dia seguinte de 
calendário no caso de assembleia geral ordinária 
e para o sétimo dia útil imediatamente seguinte 
no caso de uma assembleia geral extraordinária, 
a mesma hora e local e com o número do sócios 
presentes ou representados.

Três ) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, excepto nos casos 
seguintes e nos demais previstos na lei e, para os 
quais se exige acordo dos sócios minoritários: 

a) Transferência, cessão, venda, alienação 
ou hipoteca da totalidade do negócio 
ou dos activos da sociedade, quer no 
seu todo ou parcialmente; 

b) Entrada de uma empresa subsidiária, 
entrada da sociedade em alguma 
joint venture com qualquer outra 
pessoa, fusão, cisão, reorganização, 
venda ou alienação de participação 
social; 

c) Aumento e redução do capital; 
d) Alteração do pacto social. 

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Conselho de administração

Um) O conselho de administração é órgão 
a quem cabe praticar todos actos tendentes à 
realização do objecto social e previstos na Lei, 
possuindo para tal os mais amplos poderes de 
administração, gestão e representação.

Dois) O conselho de administração é 
composto por trê administradores, eleitos pela 
assembleia geral. 

Três) O presidente do conselho de 
administração é eleito pelo conselho de 
administração dentre os seus membros. 

Quatro) Compete ao presidente do conselho 
de administração presidir as reuniões do 
conselho de administração. 

Cinco) Para todos os efeitos, enquanto não 
se realizar a assembleia geral para a nomeação 
e eleição dos membros e presidente do conselho 
de administração, fica nomeado o senhor Hassan 
Shaik, para o cargo de presidente do conselho de 
administração, podendo praticar todos os actos 
a esse cargo reservados.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões do Conselho de Administração

Um) O conselho de administração reúne-
se, pelo menos, uma vez por trimestre ou com 
a frequência que considere adequada para 
eficiência do negócio. 

Dois)  As reuniões do conselho de 
administração são convocadas com cinco dias 
de antecedência, devendo a notificação conter 
a agenda da reunião. 

Três) O prazo de aviso prévio estipulado no 
número anterior, pode ser reduzido, desde que 
consentido por todos administradores. 

Quatro) Os assuntos que não constem 
da agenda, apenas podem ser discutidos 
com o consentimento da totalidade dos 
administradores. 

Cinco) As deliberações do conselho de 
administração são aprovadas por maioria simples 
dos votos presentes ou representados. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Quórum

Um) As reuniões do conselho de administração 
consideram-se regularmente constituídas quando 
estejam presentes ou devidamente representados 
a totalidade dos administradores. 

Dois) Não se mostrando regularmente 
consti tuída a reunião do conselho de 
administração, nos termos do número anterior, 
até uma hora após à hora marcada, a hora da 
reunião é alterada para uma hora mais tarde ou 
adiada por quarenta e oito horas, de acordo com 
a deliberação dos administradores presentes. 

Três) Se se mantiver irregularmente constituída 
a reunião do conselho de administração na nova 
data, os administradores presentes constituem 
quorum valido.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Competências do conselho de administra-
ção

Um) Compete ao conselho de administração 
representar a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, assim como praticar todos 
os demais actos tendentes à realização do objecto 
social e previstos na lei e, em especial: 

a) cumprir e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral; 

b) propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade seja parte; 

c) representar a sociedade perante quaisquer 
entidades, dentro das atribuições que 
lhe sejam conferidas por lei ou pelos 
presentes estatutos; 

d) submeter a deliberação dos sócios a 
proposta de selecção dos auditores 
internos e externos da sociedade; 

e) deliberar sobre qualquer outro assunto 
que, nos termos da legislação em 
vigor, compete ao conselho de 
administração; 

f) constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e limites 
do mandato. 

Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto social, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes. 

Três) Os administradores respondem 
solidariamente para com a sociedade e perante 
terceiros pela inexecução dos seus respectivos 
mandatos e pelas violações dos estatutos e da 
lei. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se por uma das 
seguintes formas: 

a) Pela assinatura do presidente do 
aonselhoe de gerência; 

b) Pela assinatura conjunta de qualquer 
procurador especialmente consti-
tuído, nos termos e limites do 
respectivo mandato e dum adminis-
trador. 

Dois) Os actos de mero expediente podem ser 
assinados pelos administradores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado. 

SECÇÃO III 

Do conselho fiscal 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Conselho Fiscal)

Um) A fiscalização de todos os negócios 
da sociedade é atribuída a um conselho fiscal 
composto por três membros, eleitos pela 
assembleia geral, sem prejuízos da mesma ser 
deferida a uma empresa de auditoria íntegra e 
idónea.

Dois) As deliberações do conselho fiscal 
são tomadas por maioria de votos, cabendo ao 
seu presidente o voto de qualidade em caso de 
empate. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências)

Para além das competências estabelecidas 
na lei para o conselho fiscal, compete-lhe 
especificamente: 

a)  Examinar ,  sempre que julgar 
conveniente, a escrituração da 
sociedade; 

b) Fiscalizar a administração da sociedade, 
verificando o estado da caixa social 
e a existência de títulos ou valores 
confiados à guarda da sociedade; 

c) Dar parecer, por escrito e fundamentando, 
sobre o orçamento, balanço, 
inventário e contas anuais; 

d) Pronunciar-se sobre os assuntos que 
lhe sejam submetidos quer pela 
assembleia geral quer pelo conselho 
de administração. 
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CAPÍTULO IV

Das isposições gerais

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduz-se, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto não se encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros é 
distribuída pelos sócios, conforme deliberação 
da assembleia geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação, usando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Dissolvendo-se por acordo, todos eles 
são liquidatários. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Morte, interdição ou inabilitação)

No caso da morte ou interdição ou inabilitação 
de um sócio individual ou da extinção ou 
dissolução de sócio pessoa colectiva, a sociedade 
continua com os herdeiros ou sucessores de 
direito que podem manifestar por escrito, no 
prazo de seis meses, a intenção de se apartarem 
da sociedade, devendo, neste caso, a respectiva 
quota ser amortizada pelo valor com que figura 
no balanço acrescida ou deduzida de eventuais 
créditos ou débitos que estejam devidamente 
registados. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Amortização de quotas)

A sociedade pode amortizar qualquer quota 
nos seguintes casos: 

a) Por acordo; 
b) Por insolvência, falência, extinção ou 

dissolução de um sócio ou pessoa 
colectiva; 

c) Se a quota fôr penhorada, dada 
em penhor sem consentimento 

da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Litígios)

Surgindo litígios ou divergências entre a 
sociedade e um ou mais sócios, não podem 
estes recorrer à instância judicial sem que 
previamente o assunto tenha sido submetido à 
apreciação da assembleia geral e posteriormente 
à mediação, conciliação ou arbitragem Única: 
Igual procedimento é adoptado antes de 
qualquer sócio requerer a liquidação judicial. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Casos omissos)

Em todo o omisso valem as leis aplicáveis 
e em vigor na República de Moçambique. Os 
contraentes.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnica, Ilegível.

DKW - Consultores                          
e Recursos Humanos, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e nove de Julho de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100412209, uma 
sociedade denominada DKW - Consultores e 
Recursos Humanos, Limitada.

Salomão Celso Mata dos Santos Sitoe, solteiro, 
maior, natural de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 1101000232822 
A, de nove de Dezembro de dois mil e nove, 
residente em Maputo;

Reginaldo Manuel Sitoe, solteiro, maior,  
moçambicano, residente em Maputo;

Rómunlo Milagre Muthemba solteiro, maior,  
moçambicano, residente em Maputo.

Que pelo presente contrato, constituem 
entre sí uma sociedade, que irá reger-se pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

A sociedade adopta a denominação de DKW 
- Consultores e Recursos Humanos, Limitada , e 
constitui-se sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social e delegações

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo por deliberação dos sócios 

abrir delegações, representações ao nível de 
todo o territóro nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado e rege-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação em vigor na República 
de Moçambique.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade exercerá consultoria 
em diversas áreas de actividades bem como  
Importação e exportação entre outras actividade 
semilares e acessórias.

Três) Assessoria na gestão de recursos 
humanos, envolvendo: projectos de recru-
tamento e selecção, apoio a transição de 
carreira, treinamento, projectos de coaching 
e desenvolvimento, consultoria e orientacao 
profissional e assessoria na implantação 
de políticas de recursos humanos, estudos 
e intervenção no contesto social e das 
organizações, marketing e ensino, produação 
de eventos e revistas científicas.

Dois) A sociedade poderá ainda mediante 
deliberação do conselho de administração 
exercer qualquer outra actividade comercial ou 
industrial que for devidamente autorizada.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, dividido em três quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
doze  mil  meticais,  do capital 
social, pertencente ao primeiro 
outorgante;

b) Uma outra no valor nominal de 
oito mil meticais, do capital 
social, pertencente ao segundo 
outorgante;

c) E uma quota  no valor de oito mil 
meticais, do capital pertecente ao 
terceiro outorgante.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota, nos seguintes casos: por acordo com o 
sócio, extinção, morte, insolvência e falência 
do sócio titular, arresto, arrolamento, penhora, 
venda ou adjudicação judicial da quota..

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gestão da sociedade

A administração da sociedade e a sua 
representação será exercida pelos sócios 
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nomeados ou por terceiros eleitos pelo conselho 
de administração, podendo o mesmo exercer os 
mais amplos poderes, representar a sociedade em 
juizo e fora dele, tanto na ordem juridica interna 
como internacional, activa e passivamente 
podendo praticar todos actos de gestão correntes 
relativos a procuração do seu objecto social e 
que fica deliberado sendo desde já nomeado O 
Senhor Salomao Celso Mata dos Santos Sitoe.

ARTIGO OITAVO

Periocidade das reuniões

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma ou mais vezes por ano, e extraordinariamente 
sempre que for necessário.

ARTIGO NONO

Lucros

Um) Dos lucros apresentados em cada 
exercício deduzir-se-ão, em primeiro lugar, a 
percentagem legalmente indicada para constituir 
o Fundo de Reserva Legal enquanto este não 
estiver realizado, nos termos da lei, ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será aplicada 
nos termos que forem aprovados em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A  sociedade dissolve-se em caso e nos 
termos da lei e pela resolução dos sócios 
tomadas em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes contrato, reger-se-á pelas disposições do 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
na República de  Moçambique.

Maputo,vinte e três de Julho de dois mil                   
e treze. Ilegível.

Manica Gold, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia  dezanove de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100417960, 
uma sociedade denominada Manica Gold, 
S.A. entre:

Primeira. Fin Lab, S.A., registada na 
Conservatória de Registo de Entidades                    
Legais sob NUEL100374994, titular do                            
NUIT 400356130, com sede no Distrito 
Municipal de Kamfumo, neste acto representada 
pelo senhor Abudo Manuel Salipa, na qualidade 

de mandatário, segundo resulta da decisão 
número zero zero sete barra dois mil e treze, 
datada de quinze de Agosto.

Segundo. Abudo Manuel Salipa, maior, 
solteiro, de nacionalidade moçambicana, portado 
do Bilhete de Identidade n.º 1101008515251, 
emitido a dezoito de Janeiro de dois mil e onze 
pela Direcção de Identificação da cidade de 
Maputo, titular do NUIT 112573860, residente 
na cidade de Maputo, Avenida Ho Chi Min, casa 
número quarenta e três, rés-do-chão, Polana 
Cimento;

Terceira. Stefânia  Sibakusa Muhate, maior de 
nacionalidade moçambicana, solteira, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110101520395M, 
emitido a trinta de Outubro de dois mil e onze, 
pela Direcção de Identificação da cidade de 
Maputo,  titular do NUIT112807942, residente 
na rua de Guru, quarteirão oito, casa número 
novecentos e sessenta e nove, cidade da Matola, 
Bairro Fomento.

É celebrado o presente Contrato de sociedade 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas denominada Mainca Gold, S.A., 
que se regerá pelas disposições seguintes, 
que compõem o seu pacto social, e demais 
aplicáveis.

ARTIGO PRIMEIRO

Designação, sede, representações                      
e duração 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Manica Gold, S.A.,e tem a sua sede provisória 
na cidade de Maputo, Distrito Municipal de 
Kampfumo.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
do conselho de administração, transferir a 
sua sede para qualquer parte do território 
moçambicano, bem como, abrir delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas de 
representação comercial da sociedade.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a contar da data assinatura deste 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade dedicar-se-á a:

a) Desenvolvimento de actividades de 
mineração, e demais actividades 
afins e/ou conexas;

b) Prospecção, pesquisa e exploração 
mineiras;

c) Realização de actividades de mine-
ração;

d) Prestação de serviços de:

i)Prospecção, pesquisa e exploração 
mineiras;

ii) Processamento, comercialização 
de minérios;

iii) Consultoria, assessoria e forma-
ção em matérias de mineração 
e conexos.

e) Comércio a grosso e a retalho, com 
importação e exportação de:

i) Areia, pedra, brita, inertes e demais 
produtos associados e ou deri-
vados;
ii) Minérios e produtos associa-

dos;
iii) Ferramentas, ferragens, material 

de construção e artigos de 
drogaria, betume, tintas, 
vernizes, vidros, pincéis, 
madeiras e seus derivados, 
equipamentos,  cimento, 
blocos, tijolos, tijoleira;

iv) Artigos de electricidade, lâm-
padas, equipamentos de 
segurança electrónica;

v) Maquinaria industrial e agrícola, 
incluindo tractores, reboques 
e aeronaves, respectivos pneus 
e câmaras-de-ar;

vi) Veículos automóveis, incluindo 
motorizadas e seus pertences e 
peças separadas, bem como os 
respectivos pneus e câmaras-
-de-ar.

Dois) Por deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá levar a cabo 
outras actividades comerciais relacionadas com 
o seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que estas transacções sejam legalmente 
permitidas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado é de quinhentos mil meticais, 
representado por mil acções de valor nominal de 
cem meticais, quinhentos meticais cada.

Dois) A titularidade das acções constará do 
livro de registo de acções existente na sede da 
sociedade, bem como a descrição e a escrituração 
dos elementos que integram o património social 
constam dos livros respectivos da sociedade. 

Três) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital social, através de emissão 
de novas acções, aumento do respectivo 
valor nominal, bem como por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida, 
segundo resultar da deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares, prestações 
assessorias, suprimentos, obrigações                

e papel comercial

Um) Não haverá prestações suplementares, 
mas, os accionistas poderão realizar as 
prestações assessórias e os suprimentos de que 
a sociedade necessitar, nos termos e condições 
a ser deliberado pela assembleia geral.
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Dois) A sociedade poderá emitir obrigações 
de qualquer natureza e modalidade nos termos 
da lei, e no que for deliberado pela assembleia 
geral.

Três) A sociedade poderá materializar, 
dentro ou fora do Pais, todas e quaisquer 
operações tendentes a obtenção de fundos e/
ou financiamentos, podendo, designadamente, 
emitir obrigações ou outros títulos, solicitar 
empréstimos, adquirir qualquer títulos de 
entidades publicas, financeiras ou de crédito, e 
nesse sentido, materializar qualquer operação 
inerentes aos títulos bem como receber quaisquer 
dividendos e benefícios a eles inerentes.

ARTIGO QUINTO

Tipo e série de acções e acções próprias  

Um) As acções são nominativas, por regra, 
podendo serem ao portador, sujeitas a registo, 
consoante o desejo e à custa do accionista.

Dois) Não existem séries de acções. Contudo, 
sempre que se justificar e mediante proposta 
fundamentada do conselho de administração ou 
do conselho fiscal ou fiscal único, a assembleia 
geral poderá deliberar a criação de série de 
acções, incluindo acções preferencial sem 
votos.

Três) A titularidade das acções poderá 
ser representada por títulos provisórios ou 
definitivos, assinados por dois administradores, 
dos quais um será sempre o presidente do 
conselho de administração, podendo as 
assinaturas serem apostas por chancela ou por 
meios tipográficos de impressão.

Quatro) Haverão títulos representativos de 
um , dez, cem, quinhentos, mil ou qualquer 
outro conforme deliberado pela assembleia 
geral, a qualquer momento substituíveis por 
agrupamento ou subdivisão, a pedido e expensas 
do accionista.

Cinco) Mediante deliberação da assembleia 
geral, e se as condições económicas e financeiras 
o permitirem, a sociedade poderá adquirir e 
deter acções próprias até ao limite equivalente 
a dez por cento das acções.

Seis) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá adquirir acções próprias, bem 
como poderá onerá-las, aliená-las ou praticar 
com as mesmas quaisquer outras operações 
em direito permitidas, respeitando sempre as 
disposições legais aplicáveis e que estejam 
sucessivamente em vigor

ARTIGO SEXTO

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade, nos termos 
legalmente instituídos:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração ou 

administrador único;
c) Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO SÉTIMO

Eleição, mandato e caução 

Um) Os titulares dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral por um mandato 
de três anos, contando como o primeiro ano 
o da data da sua eleição, salvo norma legal 
imperativa diversa, podendo serem reeleitos 
uma ou mais vezes.

Dois) Os titulares dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição e tomada 
de posse de quem os deva substituir, salvo se 
renunciarem expressamente ao exercício do 
seu cargo.

Três) As remunerações e ou senhas de 
presença dos titulares dos órgãos sociais serão 
fixadas anualmente pela assembleia geral.

Quatro) Por regra, a eleição dos membros 
do conselho de administração e do director 
executivo será efectuada com dispensa de 
caução, salvo se a assembleia decidir o 
contrário, ou disposição contrária da lei.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral e reuniões 

Um) A assembleia geral representa a univer-
salidade dos accionistas, e terá uma mesa 
composta por um presidente, um vice-presidente 
e um secretário.

Dois) As tarefas da mesa da assembleia geral 
poderão ser desempenhadas pela secretaria da 
sociedade, nos termos que for deliberado pela 
assembleia geral e não for contrario a lei.

Três) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano nos primeiros três 
meses do ano para deliberar, aparte de outras, 
sobre as seguintes matérias:

a) Análise, aprovação, correcção ou 
rejeição dos relatórios anuais de 
actividades e contas;

b) Distribuição de lucros; 
c) Aprovação do orçamento anual, plano 

estratégico e de actividades.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir 
extraordinariamente sempre que necessário. 
estas reuniões serão convocadas para abordarem 
matérias relacionadas com as actividades 
da sociedade que excedam as atribuições e 
competências do conselho de administração, e 
sobre outras matérias julgadas pertinentes.

ARTIGO NONO

Atribuições e competências                               
da assembleia geral

Um) São atribuições e competências 
exclusivas da assembleia geral, e carecem de 
aprovação por três quartos  de votos, salvo se 
da lei resultar, imperiosamente, outro quórum 
de aprovação, as seguintes matérias;

a) Aprovação do relatório de gestão e 
as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 

resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou do fiscal 
único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Destituição dos membros da mesa da 
assembleia geral, os administradores 
e do conselho fiscal ou fiscal 
único;

c) Quaisquer alterações aos presentes 
estatutos;

d) Emissão de obrigações;
e) Aumento, redução ou reintegração do 

capital social; 
f) Criação de acções preferenciais; 
g) Chamada e a restituição das prestações 

suplementares; 
h) Fusão, cisão ou transformação da 

sociedade; 
i) Dissolução, liquidação ou prorrogação 

da sociedade;
j) Propositura e a desistência de quaisquer 

acções contra os administradores 
ou contra os membros dos outros 
órgãos sociais; 

k) Admissão à cotação de bolsa de 
valores da sacções representativas 
do capital social da sociedade.

Dois) Serão também da competência da 
assembleia geral todas as matérias que os 
presentes estatutos e a lei não reservem ao 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO

Convocação das sessões 

Um) As sessões da assembleia geral serão 
convocadas por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos da localidade onde 
se situe a sede da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
outra formalidade e antecedência maior, 
devendo mencionar o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, bem como a ordem 
de trabalhos, com clareza e precisão.

Dois) Se o presidente da mesa não convocar 
uma sessão da assembleia geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o conselho de administração, o conselho fiscal 
ou fiscal único e/ou os accionistas que a tenham 
requerido convocá-la diretamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração e representação                          
da sociedade

Um) A administração e representação da 
sociedade é reservada ao administrador único, 
ou a um conselho de administração composto 
por um número de membros que será até o 
máximo de onze conforme ficar decidido pela 
assembleia geral.
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Dois) Por deliberação da assembleia geral 
que decidir sobre a composição do conselho de 
administração ou por deliberação deste, gestão 
corrente dos assuntos e negócios da sociedade 
poderá ser confiada nos seguintes termos:

a) A um conselho de gestão, nos 
termos que resultar da respectiva 
deliberação, sem prejuízo do que 
vier consagrado nos respectivos 
regulamento e na lei aplicável;

b) A um membro do conselho de 
administração poderá, fixando as 
áreas e limites das suas compe-
tências; 

c) A uma terceira pessoa que terá a 
designação de director executivo, 
fixando as áreas e limites das suas 
competências.

Três) O conselho de administração, ou cada 
um dos seus membros, dentro das matérias da 
sua competência, poderão constituir mandatário 
para a prática de actos específicos e nos 
estritos termos do mesmo mandato, carecendo 
do prévio consentimento do conselho de 
administração, quando se tratar de mandatários 
dos administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Conselho de gestão

Um) Salvo disposição legal contrária, 
o conselho de gestão é o órgão constituído 
pelos membros do conselho de administração 
com funções executivas de gestão diária das 
actividades e negócios da sociedade, cuja 
principal atribuição consistirá na execução 
das atribuições e competência do conselho de 
administração relativas à gestão corrente (diária) 
das actividades e negócios da sociedade.

Dois) A regulação da composição e 
funcionamento do conselho de gestão resultará 
de um regulamento específico, aprovado pela 
assembleia geral, salvo disposição legal em 
contrário.

Três) O conselho de gestão subordinar-se-á 
ao conselho de administração e será presidido 
pelo presidente do conselho de administração, 
quando este tiver funções executivas de 
gestão corrente das actividades e negócios da 
sociedade, ou pelo administrador delegado.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Atribuições e competências

Um) Para além das demais que resultem 
dos presentes estatutos e da lei, são atribuições 
e competências específicas do conselho de 
administração, as seguintes matérias:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

e) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais;

f) Subscrever ou adquirir participações 
no capital social de outras socie-
dades;

g) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
observando as disposições estatu-
tárias e legais sucessivamente em 
vigor, bem como realizar quaisquer 
operações sobre as mesmas;

h) Contrair empréstimos e outro tipo de 
financiamentos;

i) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados.

Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.

Quatro) Cabem nas atribuições e compe-
tências do conselho de administração todas 
as matérias relativas à sociedade, que a lei ou 
os presentes estatutos não as reservem para 
qualquer outro órgão.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Secretária da sociedade

Um) Nos termos a ser deliberado pela 
assembleia geral, a sociedade terá uma secretária 
da sociedade (Company Secretary), que poderá 
ser uma pessoa singular ou colectiva.

Dois) À secretária da sociedade caberá, 
para além das demais que resultarem da lei, as 
seguintes atribuições e competências:

a) Organização das reuniões: preparar 
e expedir os avisos convocatórios, 
agenda e documentos; 

b) Participar em reuniões, concebendo 
as actas, e fazê-las circular pelos 
participantes e legalizá-las;

c) Garantir a conformidade da actuação 
dos órgãos da sociedade com 
as normais estatutárias e legais 
aplicáveis; 

d) Garantir a guarda e conservação 
das deliberações dos órgãos 
da sociedade, bem como dos 
respectivos livros;  

e) Praticar as demais acções assessoras 
e/ou complementares às acima 
indicadas.

Três) A secretária da sociedade desempenhará 
as suas funções de forma extensiva e no interesse 
dos órgãos da sociedade, estando autorizada a 
outorgar as actas nos termos que for de lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

a) De dois administradores sendo 
obrigatória a assinatura do presidente 
do conselho de administração ou do 
conselho de gerência;

b) Do administrador delegado, nos 
precisos termos da sua delegação;

c) Do director executivo, nos estritos 
termos do seu mandato;

d) Pela assinatura do seu mandatário, nos 
termos do respectivo mandato;

e) Nos demais termos a ser deliberado 
pelo conselho de administração 
ou decidido pelo administrador 
único.

Dois) Os administradores e mandatários 
estão proibidos de obrigar a sociedade em 
negócios estranhos ao seu objecto social em 
letras de favor e abonações, garantias, finanças, 
e outros similares, sendo nulo e de nenhum 
efeito os actos e contratos assinados e praticados 
em violação da presente cláusula, sem prejuízo 
de responsabilidade do seu actor pelos danos 
causados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um conselho fiscal composto 
por três membros, ou por um fiscal único, 
nos termos a ser deliberado pela assembleia 
geral, que também designará entre aqueles o 
respectivo presidente.

Dois) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do conselho fiscal, as pessoas, 
singulares ou colectivas, que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei.

Três) A assembleia geral poderá confiar a 
uma sociedade de revisão de contas o exercício 
das funções do conselho fiscal ou de fiscal 
único.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Reuniões

Um) O conselho fiscal reúne-se mediante 
convocação do respectivo presidente, ou quem 
suas vezes o fizer, com a antecedência mínima 
de sete dias de calendário.

Dois) O presidente convocará o conselho, 
pelo menos trimestralmente e sempre que lho 
solicitem, qualquer dos seus membros ou o 
conselho de administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos seus membros, devendo os membros que 
com elas não concordarem, fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.
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Três) O presidente do conselho fiscal tem 
voto de qualidade em caso de empate nas 
deliberações.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O ano financeiro coincide com o 
ano civil, devendo o balanço e as contas de 
resultados serem fechados e apresentados com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano.

Dois) Deduzidos os encargos fiscais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, os 
resultados, de acordo com a lei, terão 
sucessivamente os seguintes destinos:

a) Constituição ou reintegração da reserva 
legal e das reservas facultativas 
consoante aprovação da assembleia 
geral;

b) Distribuição de dividendos entre os 
sócios, de acordo com a deliberação 
da assembleia geral;

c) Outros deliberados pela assembleia 
geral.

Três) Sempre que se mostrar necessário e 
o seu pagamento não crie graves dificuldades 
financeiras à sociedade, a assembleia geral 
poderá deliberar o pagamento de adiantamentos 
sobre os lucros.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei, mediante deliberação da 
assembleia geral, ou nos termos dos presentes 
estatutos.

Dois) Salvo disposição legal em contrário, 
serão liquidatários os membros do conselho 
de administração que estiverem em exercício 
quando for deliberada a dissolução.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
sociedade, será partilhado entre os accionistas 
com observância do disposto na lei. 

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Agro África Tecnologias 
Agrícolas, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de dezanove  de Agosto 
de dois mil e treze, lavrada de folhas cento e 
quarenta e quatro a folhas cento e cinquenta e 
dois do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e oitenta e dois, traço A do 
Cartório Notarial de Maputo perante Batça Banu 
Amade Mussa, licenciada em Direito técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária 

em exercício no referido cartório, constituída 
entre Hipólito Célsio Da Conceição Hamela, 
Ebenizário Marques da Conceição Amela, 
Cremildo Agostinho Jive e Senarath  Jayasinghe 
Suduambe Gedara , uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada  denominada, 
Agro África Tecnologias Agrícolas, Limitada 
com sede na cidade de Maputo Bairro de 
Laulane Rua Major general Cândido Mondlane 
número dois mil oitocentos e vinte e dois, que 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Agro 
África Tecnologias Agrícolas, Limitada é 
constituída sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, com a 
sede na cidade de Maputo Bairro de Laulane 
Rua Major general Cândido Mondlane número 
dois mil oitocentos e vinte dois,  podendo abrir 
delegações em qualquer ponto do território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu começo a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Venda, reparação, manutenção e 
aprovisionamento de equipamentos 
e insumos agrícolas;

b) Transferências de tecnologias agrí-
colas;

c) Consultoria no sector agrícola, asses-
soria e agenciamento de tecnologias 
agrícolas.   

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá vir 
a exercer outras actividades desde que os sócios 
assim o deliberem e obtenham a respectiva 
autorização das autoridades competentes.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá 
participar e adquirir participações no capital 
social de outras sociedades, ainda que estas 
tenham objecto social diferente do da sociedade, 
bem como pode associar-se, seja qual for a 
forma de associação, com outras empresas 
ou sociedades, para desenvolvimento de 
projectos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de cinquenta 
mil meticais, dividido da seguinte forma:

a) Hipólito Célsio da Conceição Hamela, 
com quinze mil meticais a que 
corresponde a uma quota de trinta 
por cento do capital social;

b) Ebenizário Marques da Conceição 
Amela, com onze mil meticais a que 
corresponde a uma quota de vinte e 
dois por cento do capital social;

c) Cremildo Agostinho Jive, com onze 
mil e quinhentos a que corresponde 
a uma quota de vinte e três por cento 
do capital social;

d) Senarath Jayasinghe Suduambe 
Gedara, com doze mil e quinhentos 
meticais a que corresponde a uma 
quota de vinte e cinco por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão parcial ou total de quotas 
a estranhos à sociedade bem como a sua 
divisão, depende do prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) À sociedade fica reservado o direito 
de preferência no caso de cessão de quotas, em 
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo 
mais do que um sócio que pretenda adquirir as 
quotas, proceder-se-á a rateio em função da 
quota de cada sócio na sociedade.

Três) Havendo discórdia quanto ao preço 
da quota a ceder, será o mesmo fixado por 
aprovação de um ou mais peritos estranhos à 
sociedade, a nomear por concurso das partes 
interessadas.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com os respectivos 
proprietários;

b) Quando qualquer quota for penhorada, 
arrestada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração será exercida pelos 
sócios da sociedade.

Dois) Compete aos administradores a 
representação da sociedade em todos os actos, 
activa ou passivamente, em juízo ou fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, nomeadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura de dois dos administradores que 
poderão designar um ou mais mandatários 
estranhos à sociedade, e nestes delegar total ou 
parcialmente os seus poderes.

Quatro) Os administradores ou mandatários 
não poderão obrigar a sociedade bem como 
realizar em nome desta quaisquer operações 
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alheias ao seu objecto social, nem conferir a 
favor de terceiros quaisquer garantias financeiras 
ou abonatórias, sob pena de responder civil e 
criminalmente.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento 
da actividade;

c) Nomear e exonerar administradores                 
e/ou mandatários da sociedade;

d) Fixar remuneração para administrador 
e/ou mandatários.

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e as extraordinárias 
sempre que forem convocadas por qualquer 
um dos sócios, ou pelo administrador da 
sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada 
ano e deliberarão sobre assuntos mencionados 
no ponto um deste artigo.

Quatro) Para além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas 
aos sócios cartas registadas com antecedência 
mínima de quinze dias.

ARTIGO NONO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
encerram-se a trinta e um de Dezembro de 
cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO

(Distribuição de dividendos)

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício económico deduzir-se-ão pela ordem 
que se segue:

a) A percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 
legal;

b) A criação de outras reservas que a 
assembleia geral entender neces-
sárias;

c) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem 
aprovados pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestação de capital)

Não haverá prestações suplementares, mas 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
nos termos e condições a definir pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei, e na dissolução por acordo. 
Em ambas as circunstâncias todos os sócios 
serão seus liquidatários. 

Dois) Procedendo-se à liquidação e partilha 
dos bens sociais serão em conformidade com o 
que tiver sido deliberado em assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão as 
disposições do Código Comercial e restante 
legislação comercial em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte de Agosto de dois mil                         
e treze. — A Técnica, Ilegível.

AVC Right – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte  de Agosto  de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100418371, uma 
sociedade denominada AVC Right – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, Filimão Nhamafolane Tembane, 
estado civil solteiro, natural de Inhambane, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
em Maputo, Bairro da Machava, quilometro 
quinze, cidade de Matola, portador de Bilhete 
de Identidade n.º 110500702480A, emitido aos 
sete de Janeiro de dois mil e treze. 

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorga e constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

 Da denominação, duração, sede             
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação AVC 
Right – Sociedade Unipessoal Limitada, criada 
por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Maputo, cita no Bairro de Maxaquene D, rua 
número três mil quatrocentos e vinte e um, 
número dez A, cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sóco 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do terriório nacional, cumprindo os 
necessários requisitos legais.

Três) O sócio único podera decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e  consultoria nas áreas de:

a) Informática, telecomunicações, 
energias, água, construção civil e 
meio ambiente;

b) Assistência técnica eléctrica e eletrónica, 
incluíndo importação e exportação 
de todo tipo de equipamentos 
eléctrico e electrónico;

c) Avaliação económica e financeira de 
projectos;

d) Auditoria e assessoria técnica em 
procurement e logística;

e) Prestação de serviços de serralharia e 
de soldadura industrial;

f) Venda de equipamentos e acessórios 
eléctricos e electrónicos;

g) Fabrico e/ou venda de mobiliário de 
escritório e escolar;

h) Representações.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisqer 
outras actividades desde que para o efeito esteja 
ou venha a ser autorizado.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipação financeira em sociedades a constituir ou 
já constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente do da sociedade, assim como associar-                                             
-se com outras sociedades para a persecução 
de objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de dez mil meticais, 
correspondente à uma quota do único sócio 
Filimão Nhamafolane Tembane e equivalente 
a cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

 (Administração, Representação                        
da Sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Filimão Nhamafolane Tembane, que 
desde já fica nomeado sócio gerente.
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Dois) A sociedade fica obrigada pela 

assinatura do sócio gerente, que dentre vários 

poderes na administração da sociedade, 

lhe assistem os plenos poderes para abrir, 

movimentar, encerrar contas bancárias, contrair 

emprétimos nas instituições financeiras, aceitar, 

sacar, endossar letras, livrânças e outros efeitos 

comerciais. 

Três) A sociedade pode ainda se fazer 

representar por um procurador especialmente 

designado pela gerência nos termos e limites 

especificado do respectivo mandato.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 

ser individualmente assinados pelo empregados 

da sociedade devidamente autorizados pela 

gerência.

CAPÍTULO IV

 Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

 (Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 

civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 

Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

 (Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 

deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 

legalmente indicada para constituir a reserva 

legal, enquanto não estiver realizada nos 

termos da lei ou sempre que seja necessário 

reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 

fixados pela lei ou por deliberação do único 

sócio da mesma.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, interdição do único 

sócio a sociedade continuará com os herdeiros 

ou representantes do falecido, os quais nomearão 

entre si um que a todos represente na sociedade, 

enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 

presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 

do Código Comercial e demais legislação em 

vigor na República de Moçambique.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 

e treze. — O Técnico, Ilegível.

Baibus Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100417421, 
uma sociedade denominada Baibus Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo trezentos e vinte e oito do 
Código Comercial:

Alphonse Bayingana, divorciado, natural de 
Ngoma-Ruanda, residente em Maputo, 
portador do DIRE n.º 11IT00011063S, 
emitido no dia vinte de Fevereiro de dois  
mil e treze, em Maputo pela Direcção dos 
Serviços de Migração.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adapta a denominação de 
Baibus Sociedade Unipessoal, Limitada, e tem 
sua sede na Avenida Cinco de Fevereiro número 
mil setecentos e quarenta e nove, rés-do-chão, 
na província de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviço nas áreas de transporte de carga e de 
passageiros, logística, marketing, consultorias, 
importação e exportação, gestão de participações 
sociais de outras sociedades e outras áreas 
afins.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais,  
correspondente a uma única quota de cem 
mil meticais), equivalente a cem por cento do 
capital social, subscrito pelo sócio Alphonse 
Bayingana.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor, a cessão ou alienação total ou 
parcial de toda a parte da quota, deverá ser do 
consentimento do sócio gozando estes do direito 
de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelo que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SEXTO

Um) A administração e gestão da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, são conferidos ao sócio Alphonse 
Bayingana.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários à sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por deliberação do sócio.

ARTIGO OITAVO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
Legislação Comercial e aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Mat Moz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois   de Agosto  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419327, uma 
sociedade denominada Mat Moz, Limitada.

Nos termos dos artigos noventa e seguintes 
do Código Comercial, é constituído o presente 
contrato de sociedade entre: 

Amélia José Bambo, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Chicuque, 
portadora do Bilhete de Identidade                                                     
n.º 1101011953345, emitido aos três de 
Junho de dois mil e onze, válido até três de 
Junho de dois mil e vinte um, residente na 
cidade de Maputo; 
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Rui Macamo, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo portador do Bilhete de 
Identidade  n.º 110100298664I, emitido aos 
sete de Julho de dois mil e dez válido até sete 
de Julho de dois mil e quinze, residente na 
cidade de Maputo.

Que pelo presente contrato de sociedade que 
outorga e constitui uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada Mat 
Moz, Limitada, que se regerá pelos artigos 
seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Mat 
Moz, Limitada, sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelo presente 
estatuto e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Ahmed Sekou Toure, número mil e vinte e seis, 
rés-do-chão, cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples deliberação da 
administração, a sociedade pode autorizar, a 
deslocação da sede dentro do território nacional, 
cumprindo os necessários requisitos legais. 

Três) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral e cumpridos 
os necessários preceitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e actividades nas seguintes áreas:

a) Prestação de serviços nas seguintes 
areas; 

b) Venda e destribuiçao de material de 
escritorio e escolar;

c) Agro-pecuária;
d) Ecoturismo e meio ambiente;
e) Venda de material informático e seus 

consumiveis;
f) Serviços de assessoria e consultoria; 
g) Prestação de serviços em geral; 
h) Comércio a grosso e a retalho; 
i) Indústria do turismo; 
j) Actividades de importação e expor-

tação.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades conexas ou complementares ao 

seu objecto principal, agindo em nome próprio 
ou em representação de terceiros, nacionais 
ou estrangeiros, e desde que para tal obtenha 
aprovação das entidades competentes.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a duas quotas iguais, distribuídas 
nos seguintes termos: 

a) Uma quota com valor nominal de 
dez mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a sócia Amelia 
Jose Bambo; 

b) Uma quota com valor nominal de 
dez mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Rui 
Macamo.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos e condições em 
que se efectuará o aumento.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia 
geral. 

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na transmissão de quotas, a exercer na 
proporção das respectivas quotas e relativamente 
aos termos e condições oferecidas/propostos por 
tal terceiro. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Um) Os sócios poderão efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem determinadas 
pela assembleia geral.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral e desde que proposta dos mesmos. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e administração

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral se reunirá ordinaria-
mente nos primeiros três meses imediatos 
ao início de cada exercício para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
assuntos que tenha sido convocada.

Dois) A assembleia geral se reunirá por 
iniciativa de um dos sócios ou da administração, 
convocada por meio de carta registada, com 
aviso de recepção dirigido a todos sócios, com 
antecedência mínima de quinze dias, e devendo 
a convocatória indicar o dia, a hora, o local e a 
ordem de trabalhos da reunião.

Três) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios concordem por escrito em dar 
como validamente constituída a assembleia, e 
concordem que dessa forma se delibere, ainda 
que as deliberações sejam tomadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

ARTIGO OITAVO

(Representação na assembleia geral)

O sócio poderá fazer-se representar na 
assembleia geral por qualquer outro dos sócios 
ou representante legal, mediante a delegação 
de poderes para o efeito, através de procuração, 
carta ou telefax.

ARTIGO NONO

(Votação)

Um) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, desde que estejam 
presentes ou devidamente representados 
cinquenta e um por cento do capital social. 

Dois) Para que a assembleia geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 
ou outros assuntos para as quais a lei exija 
maioria qualificada, devem estar presentes ou 
representados sócios que detenham pelo menos 
participações correspondentes a dois terços do 
capital social. 

Três) Em segunda convocação, a assembleia 
geral pode deliberar seja qual for o número de 
sócios presentes ou representados e o capital 
por eles representado.

Quatro) A cada duzentos e cinquenta 
meticais do valor nominal da quota corresponde 
um voto.
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ARTIGO DÉCIMO

(Administração e representação                        
da sociedade)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão conferidas a um conselho 
de directores a ser nomeado pela assembleia 
geral.

Dois) Os directores ficam isentos da prestação 
de caução ou garantias. 

Três)a assembleia geral pode nomear um 
gerente Geral para quem será confiada a gestão 
diária da sociedade.

Quatro) A menos que a assembleia geral 
nomeie um gerente geral, os directores terão 
todos os poderes necessários para a gestão da 
sociedade.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos directores eleitos em 
assembleia geral ou ainda de um procurador 
nos termos e limite específico do respectivo 
mandato.

Seis) Para actos de mero expediente basta 
a assinatura de um director, gerente geral ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

Sete) O conselho de direcção pode nomear 
advogados e representantes da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas)

Os relatórios de gerência e das contas anuais 
incluindo o balanço e resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
assembleia geral durante o primeiro quarteto 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuída entre os sócios de acordo com a 
decisão da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e sujeito 
nos termos e condições da lei ou da decisão da 
assembleia geral, a menos que seja decidido de 
alguma outra forma pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, vinte e três  de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Main Switch, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Agosto de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419157, uma 
sociedade denominada Main Swtch, Limitada.

É celebrado nos termos do número um do 
artigo noventa do Código Comercial o presente 
contrato de sociedade, entre: 

Jossias Giro José Mutola, maior, de nacio-
nalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 1101018537401B, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, com domicilio na cidade de Maputo, 
no bairro de Maxaquene B, quarteirão dez, 
casa numero duzentos e trinta;   

Isac Armando Manjate, maior, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110301762433P, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, com 
domicílio na cidade da Matola, no bairro da 
Zona Verde, quarteirão sete, casa numero 
cento e quarenta e cinco;

Levim Brazão Tembe, maior, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100401260F, emitido pelo Arquivo 
de identificação Civil de Maputo, com 
domicílio na cidade de Maputo, Avenida 
Mau Tsé Tung, décimo segundo andar, 
esquerdo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Main Switch, Limitada, e constitui-se sob forma 
de sociedade por quotas de responsabilidades 
limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede no 
Bairro central, Avenida Ahmed Sekou Touré, 
número dois mil sessenta e seis, segundo 
andar, na cidade de Maputo podendo, por 
deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, agencias ou qualquer 
forma de representação social, onde e quando 
for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objeto social 
o exercício de actividades de eletricidade e 
prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiarias ou complementares 
do seu objeto principal, desde que devidamente 
autorizada, incluindo as seguintes: Realizar 
contratos de arrendamento, comprar, vender e 
dispor livremente de propriedades adquiridas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado é de duzentos e quarenta mil 
meticais, e dividido em três quotas distribuídas 
da seguinte forma:

a) Uma quota no valor de oitenta mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Isac Armando 
Manjate;

b) Uma quota no valor de oitenta mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jossis Giro 
José Mutola;

c) Uma quota no valor de oitenta mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Levim Brazão 
Tembe.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Não serão exigíveis prestações suple-
mentares, podendo os sócios, porem, conceder a 
sociedade os suprimentos de que necessite, nos 
termos e condições fixadas por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos e 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar sociedade.

ARTIGO QUINTO

Cessão e divisão quotas

Um) É livre a cessão ou divisao entre os 
sócios preferindo a sociedade em primeiro lugar 
e os sócios em segundo lugar, quando a cessão 
ou divisao seja feita de entidades estranhas a 
sociedade.

Dois) Quando um sócio se candidate a cessão 
ou divisao de uma quota, proceder-se-á ao rateio 
na proporção das participações na sociedade.

Três) No caso de nem a sociedade, nem os 
sócios desejarem o uso do mencionado direito 
de preferência, então o socio que desejar a sua 
quota poderá faze-lo livremente a quem e como 
entender.
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ARTIGO SEXTO

Divisão, transmissão, oneração                            
e alienação de quotas

Um) A divisao e a transmissão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem do 
consentimento prévio da sociedade, dado por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) O socio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento.

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, nesta ordem.

Quatro) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem o usar o 
mencionado direito de preferência, então o socio 
que desejar vender a sua quota poderá faze-lo 
livremente.

Cinco) É nula qualquer divisao, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de socio.

ARTIGO OITAVO

Administração e representação

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
um dos quais será o presidente, todos a serem 
eleitos pela assembleia geral.

Dois) Os administradores são eleitos por 
um período de dois  anos renováveis, salvo 
deliberação em contrario da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo.

Três) A gestão corrente da sociedade pode 
ser confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração.

Quatro) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um administrador; 
b) Pela assinatura conjunta de dois dos 

três administradores; 
c) Pela assinatura do director-geral, no 

âmbito das suas atribuições; 
d) Pela assinatura do mandatário a quem 

os administradores ou o director-
-geral tenha confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração.

Cinco) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Guipal – Consultoria                    
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419300, uma 
sociedade denominada Guipal – Consultoria 
Serviços, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Paulo Zeferino Castro de Gouveia, 
de nacionalidade portuguesa, estado civil 
divorciado, Natural da África do Sul, residente 
na rua da Resistência, número mil quatrocentos 
e setenta e seis, primeiro andar, Bairro de 
Malhangalene, cidade de Maputo, portador de 
DIRE n.º 10PT00030360, emitido no dia três de 
Dezembro de dois mil e doze, em Maputo;

Segunda. Persília da Conceição Muianga, 
estado civil solteira, natural de Maputo, 
residente na Avenida  Ahmed S.Touré, número 
trezentos e sessenta e três, rés-do-chão, Bairro 
do Fomento, cidade da Matola, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110102257780P, 
emitido no dia trinta de Dezembro de dois mil 
e doze, em Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Guipal – Consultoria e Serviços, Limitada, é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, criada por tempo indeterminado e 
que se rege pelos presentes estatutos e demais 
disposições aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, na rua da resistência número mil 
quatrocentos e setenta e seis, primeiro andar, 
podendo ser transferida a sede da sociedade para 
outro local, bem como abrir ou fechar sucursais, 
filiais ou outras formas de representação 
permanente, onde e quando os socios acharem 
necessário. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo social 
o comercio de materiáis, peças e bens para 
uso e consumo, construção civil, prospecção e 
exploração mineira, incluindo o seguinte:

a) O fornecimento de materiais, assistência 
e peças para máquinas pesadas;

b) Exportação e importação de produtos 
diversos de bens, artigos, materiais 
complementares, subsidiários 
conexos ou não ao seu objecto 
social.

Dois) A sociedade tem ainda por objecto 
a prestação de quaisquer serviços e acessoria 
técnica conexos com o seu objecto principal.

Três) A sociedade tem também por objectivo 
o agenciamento e representação comercial de 
empresas e marcas nacionais e estrangeiras.

Quatro) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, subsidiárias ou 
complementares/conexas do seu objecto social 
e participar no capital de outras sociedades 
ou com elas associar-se, sobe qualquer forma 
legalmente admissível.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é no valor de oitenta mil 
meticais e correspondente à soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuidos:

a) Paulo Zeferino Castro de Gouveia, 
com setenta por cento;

b) Persília da Conceição Muianga, trinta 
por cento.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

Um) O capital social poderá ser alterado uma 
ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral mediante.

Dois) Compete à assembleia geral deliberar 
os termos e as condições dos aumentos do 
capital.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a divisão ou cessão ou de quotas é livre 
entre os sócios, mais para estranhos a decisão 
fica dependente do consentimento por escrito do 
sócio não cedente, ao qual é reservado o direito 
de preferência na sua aquisição.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.
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ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo, pertentencem 
ao sócio maioritário Paulo Zeferino Castro de 
Gouveia, que é nomeado sócio gerente com 
dispensa de caução.

Dois) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contractos que digam 
respeito a negócios estranhos a mesma.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) Assembleia geral  reunir-se-á  ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço de contas do exercício 
findo. 

Dois) A assembleia geral e a sua respectiva 
convocação, poderá ser feita por meio de carta 
registada com aviso de recepção, dirigidos aos 
sócios, com antecedência mínima de quinze 
dias, salvo os casos em que a lei preserva 
formalidades e especial convocação.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade subsistirá com 
os seus herdeiros ou representantes legais do 
falecido ou incapacitado se estes pretenderem 
fazer parte dela, nomeando de entre eles 
um representante comum enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Contas e aplicação de resultados)

Um) o exercício social correspondente ao 
ano civil e o balanço de contas de resultados 
com a data de referência de trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
aprovação da assembleia geral.

Dois) dos lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos deduz-
-se a percentagem legalmente requerida para a 
constituição da reserva legal enquanto esta não 
estiver realizada ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

Três) A parte restante dos lucros será 
conforme deliberação social, repartida ente 
os sócios na proporção das quotas a título de 
dividendos, ou afectos a quaisquer reservas 
gerais ou espaciais criadas por decisão da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios;
b) Nos demais casos previstos da 

legislação em vigor.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatáriosdos mais amplos poderes para o 
efeito.

Três) Dissolvendo-se a sociedade por 
deliberação dos sócios todos serão nomeados 
liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Único. Em todo que fica omisso, regularão 
as disposições do código comercial, da lei 
que regula a sociedade por quota e restante 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Changara Explorações, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezanove de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100417847, uma 
sociedade denominada Changara Explorações, 
S.A., entre:

Primeira. Msumbiji Group, S.A., registada                           
na Conservatória de Registo de Entidades 
Legais sob  NUEL 100209217, com sede na 
Avenida Vinte e Cinco de Setembro, terceiro 
andar, bloco -Time Square, Bairro Central, 
no Distrito Municipal  Kamfumo, neste acto 
representada pelo senhor José Santos Andrade, 
na qualidade de administrador e mandatário, 
segundo resulta da deliberação do conselho de 
administração datada de doze de Junho;

Segunda.  Orion, S.A., registada na 
Conservatória de Registo de Entidades Legais 
sob NUEL 100283549, com sede na Avenida 
Vinte e Cinco de Setembro, número duzentos 
e setenta, terceiro andar, Bloco -Time Square, 
bairro Central, Distrito Municipal  Kamfumo, 
neste acto representada pelo senhor José 
Santos Andrade, na qualidade Administrador e 
Mandatário, segundo resulta da Deliberação da 
Assembleia Geraldatada de doze de Junho;

Terceiro. José Santos Andrade,maior, 
de nacionalidade moçambicana, casado em 
regime de  portador do Bilhete de identidade 
n.º 110103992010B, emitido a vinte e nove 
de Junho de dois mil e dez e válido até vinte 
e nove de Junho de dois mil e quinze, pela 
Direcção de Identificação da Cidade de Maputo, 

com domicilio na Avenida Vinte e Cinco de 
Setembro número duzentos e setenta, terceiro 
andar, Bloco-Time Square, Bairro Central, 
Distrito Municipal de Kamfumo.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas denominada Changara Explorações, 
S.A.,  que se regerá pelas disposições seguintes, 
que compõem o seu pacto social, e demais 
aplicáveis.

ARTIGO PRIMEIRO

Designação, sede, representações                         
e duração 

Um) A aociedade adopta a denominação 
de Changara Explorações, S.A., e tem a sua 
sede provisória na cidade de Maputo, Distrito 
Municipal de Kampfumo.

Dois) Sociedade poderá, por deliberação do 
conselho de administração, transferir a sua sede 
para qualquer parte do território moçambicano, 
bem como, abrir delegações, sucursais ou 
quaisquer outras formas de representação 
comercial da sociedade.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a contar da data assinatura deste 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade dedicar-se-á a:

a) Desenvolvimento de actividades de 
mineração, e demais actividades 
afns e/ou conexas;

b) Prospecção, pesquisa e exploração 
mineiras;

c) Realização de actividades de mine-
ração;

d) Prestação de serviços de:

i) Pospecção, pesquisa e exploração 
mineiras;

ii) Processamento, comercialização 
de minérios;

iii) Consultoria, assessoria e forma-
ção em matérias de mineração 
e conexos.

e) Comércio a grosso e a retalho, com 
importação e exportação de:

i) Arrea, pedra, brita, inertes e 
demais produtos associados 
e ou derrivados;

ii) Minérios e produtos associa-
dos;

iii) Ferramentas, ferragens, material 
de construção e artigos de 
drogaria, betume, tintas, 
vernizes, vidros, pincéis, 
madeiras e seus derivados, 
equipamentos,  cimento, 
blocos, tijolos, tijoleira;

iv) Artigos de electricidade, lâm-
padas, equipamentos de 
segurança electrônica;
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v) Maquinaria industrial e agrícola, 
incluindo tractores, reboques 
e aeronaves, respectivos pneus 
e câmaras-de-ar;

vi) Veículos automóveis, incluindo 
motorizadas e seus pertences e 
peças separadas, bem como os 
respectivos pneus e câmaras-
-de-ar.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá levar a cabo 
outras actividades comerciais relacionadas com 
o seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que estas transacções sejam legalmente 
permitidas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado é de cem mil meticais, representado 
por mil acções de valor nominal de cem cada.

Dois) A titularidade das acções constará do 
livro de registo de acções existente na sede da 
sociedade, bem como a descrição e a escrituração 
dos elementos que integram o património social 
constam dos livros respectivos da sociedade. 

Três) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital social, através de emissão 
de novas acções, aumento do respectivo 
valor nominal, bem como por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida, 
segundo resultar da deliberação da Assembleia 
Geral.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares, prestações 
assessorias, suprimentos, obrigações              

e papel comercial

Um) Não haverá prestações suplementares 
mas, as accionistas poderão realizar as 
prestações assessórias e os suprimentos de que 
a sociedade necessitar, nos termos e condições 
a ser deliberado pela Assembleia Geral.

Dois) A sociedade poderá emitir obrigações 
de qualquer natureza e modalidade nos termos 
da lei, e no que for deliberado pela assembleia 
geral.

Três) A sociedade poderá materializar, 
dentro ou fora do pais, todas e quaisquer 
operações tendentes a obtenção de fundos e/      
/ou financiamentos, podendo, designadamente, 
emitir obrigações ou outros títulos, solicitar 
empréstimos, adquirir qualquer títulos de 
entidades publicas, financeiras ou de crédito, e 
nesse sentido, materializar qualquer operação 
inerentes aos títulos bem como receber quaisquer 
dividendos e benefícios a eles inerentes.

ARTIGO QUINTO

Tipo e série de acções e acções próprias  

Um) As acções são nominativas, por regra, 
podendo serem ao portador, sujeitas a registo, 
consoante o desejo e à custa do accionista.

Dois) Não existem séries de acções. Contudo, 
sempre que se justificar e mediante proposta 
fundamentada do conselho de administração ou 
do conselho fiscal ou fiscal único, a assembleia 
geral poderá deliberar a criação de série de 
acções, incluindo acções preferencial sem 
votos.

Três) A titularidade das acções poderá 
ser representada por títulos provisórios ou 
definitivos, assinados por dois administradores, 
dos quais um será sempre o presidente do 
conselho de administração, podendo as 
assinaturas serem apostas por chancela ou por 
meios tipográficos de impressão.

Quatro) Haverão títulos representativos de 
um, dez , cem, quinhentos, mil ou qualquer 
outro conforme deliberado pela assembleia 
geral, a qualquer momento substituíveis por 
agrupamento ou subdivisão, a pedido e expensas 
do acionista.

Cinco) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, e se as condições económicas e financeiras 
o permitirem, a sociedade poderá adquirir e 
deter acções próprias até ao limite equivalente 
a dez por cento das acções.

Seis) Por deliberação da Assembleia Geral, a 
sociedade poderá adquirir acções próprias, bem 
como poderá onerá-las, aliená-las ou praticar 
com as mesmas quaisquer outras operações 
em direito permitidas, respeitando sempre as 
disposições legais aplicáveis e que estejam 
sucessivamente em vigor

ARTIGO SEXTO

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade, nos termos legal-
mente instituídos:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração ou 

Admi-nistrador Único;
c) Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO SÉTIMO

Eleição, mandato e caução 

Um) Os titulares dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral por um mandato 
de três  anos, contando como o primeiro ano 
o da data da sua eleição, salvo norma legal 
imperativa diversa, podendo serem reeleitos 
uma ou mais vezes.

Dois) Os titulares dos órgãos sociais perma-
necem em funções até a eleição e tomada de 
posse de quem os deva substituir, salvo se 
renunciarem expressamente ao exercício do 
seu cargo.

Três) As remunerações e ou senhas de 
presença dos titulares dos órgãos sociais serão 
fixadas anualmente pela Assembleia Geral.

Quatro) Por regra, a eleição dos membros 
do Conselho de Cdministração e do director 
executivo será efectuada com dispensa de 
caução, salvo se a assembleia decidir o 
contrário, ou disposição contrária da lei.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral e reuniões 

Um) A Assembleia Geral representa a 
universalidade dos accionistas, e terá uma mesa 
composta por um presidente, um vice-presidente 
e um secretário.

Três) As tarefas da mesa da Assembleia Geral 
poderão ser desempenhadas pela secretaria da 
sociedade, nos termos que for deliberado pela 
assembleia geral e não for contrario a lei.

Quatro) A Assembleia Geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez por ano nos primeiros 
três meses do ano para deliberar, aparte de 
outras, sobre as seguintes matérias:

a) Análise, aprovação, correção ou 
rejeição dos relatórios anuais de 
actividades e contas;

b) Distribuição de lucros; 
c) Aprovação do orçamento anual, plano 

estratégico e de actividades.

Quatro) A Assembleia Geral poderá reunir 
extraordinariamente sempre que necessário. 
estas reuniões serão convocadas para abordarem 
matérias relacionadas com as actividades 
da sociedade que excedam as atribuições e 
competências do Conselho de Administração, e 
sobre outras matérias julgadas pertinentes.

ARTIGO NONO

Atribuições e competências                               
da assembleia geral

Um) São atribuições e competências 
exclusivas da Assembleia Geral, e carecem de 
aprovação por três quartos  de votos, salvo se 
da lei resultar, imperiosamente, outro quórum 
de aprovação, as seguintes matérias;

a) Aprovação do relatório de gestão e 
as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do fiscal 
único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b )  Dest i tuição dos membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
Administradores e do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único;

c) Quaisquer alterações aos presentes 
estatutos;

d) Emissão de obrigações;
e) Aumento, redução ou reintegração do 

capital social; 
f) Criação de acções preferenciais; 
g) Chamada e a restituição das prestações 

suplementares; 
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h) Fusão, cisão ou transformação da 
sociedade; 

i) Dissolução, liquidação ou prorrogação 
da sociedade;

j) Propositura e a desistência de quaisquer 
acções contra os administradores 
ou contra os membros dos outros 
órgãos sociais; 

k) Admissão à cotação de bolsa de 
valores de sacções representativas 
do capital social da sociedade.

Dois) Serão também da competência da 
assembleia geral todas as matérias que os 
presentes estatutos e a lei não reservem ao 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO

Convocação das sessões 

Um) As sessões da assembleia geral serão 
convocadas por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos da localidade onde 
se situe a sede da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
outra formalidade e antecedência maior, 
devendo mencionar o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, bem como a ordem 
de trabalhos, com clareza e precisão.

Dois) Se o presidente da mesa não convocar 
uma sessão da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o conselho de administração, o conselho fiscal 
ou fiscal único e/ou os accionistas que a tenham 
requerido convocá-la diretamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração e representação                         
da sociedade

Um) A administração e representação da 
sociedade é reservada ao administrador único, 
ou a um conselho de administração composto 
por um número de membros que será até o 
máximo de onze , conforme ficar decidido pela 
assembleia geral.

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
que decidir sobre a composição do conselho de 
administração ou por deliberação deste, gestão 
corrente dos assuntos e negócios da sociedade 
poderá ser confiada nos seguintes termos:

a) A um conselho de gestão, nos 
termos que resultar da respectiva 
deliberação, sem prejuízo do que 
vier consagrado nos respectivos 
regulamento e na lei aplicável;

b) A um membro do conselho de 
administração poderá, fixando 
as áreas e  l imites  das suas 
competências; 

c) A uma terceira pessoa que terá a 
designação de director executivo, 
fixando as áreas e limites das suas 
competências.

Três) O conselho de administração, ou cada 
um dos seus membros, dentro das matérias da 
sua competência, poderão constituir mandatário 
para a prática de actos específicos e nos 
estritos termos do mesmo mandato, carecendo 
do prévio consentimento do conselho de 
administração, quando se tratar de mandatários 
dos administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Conselho de gestão

Um) Salvo disposição legal contrária, o 
conselho de gestão é o órgão constituídos 
pelos membros do conselho de administração 
com funções executivas de gestão diária das 
actividades e negócios da sociedade, cuja 
principal atribuição consistirá na execução 
das atribuições e competência do conselho de 
administração relativas à gestão corrente (diária) 
das actividades e negócios da sociedade.

Dois) A regulação da composição e funcio-
namento do conselho de gestão resultará de 
um regulamento específico, aprovado pela 
assembleia geral, salvo disposição legal em 
contrário.

Três) O conselho de gestão subordinar-se-á 
ao conselho de administração e será presidido 
pelo presidente do conselho de administração, 
quando este tiver funções executivas de 
gestão corrente das actividades e negócios da 
sociedade, ou pelo administrador delegado.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Atribuições e competências

Um) Para além das demais que resultem 
dos presentes estatutos e da lei, são atribuições 
e competências específicas do conselho de 
administração, as seguintes matérias:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

e) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais;

f) Subscrever ou adquirir participações 
no capital social de outras socie-
dades;

g) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
observando as disposições estatu-
tárias e legais sucessivamente em 
vigor, bem como realizar quaisquer 
operações sobre as mesmas;

h) Contrair empréstimos e outro tipo de 
financiamentos;

i) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
Sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados.

Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.

Quatro) Cabem nas atribuições e compe-
tências do conselho de administração todas 
as matérias relativas à sociedade, que a lei ou 
os presentes estatutos não as reservem para 
qualquer outro órgão.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Secretária da sociedade

Um) Nos termos a ser deliberado pela 
assembleia geral, a sociedade terá uma secretária 
da Sociedade (Company Secretary), que poderá 
ser uma pessoa singular ou colectiva.

Dois) À secretária da sociedade caberá, 
para além das demais que resultarem da lei, as 
seguintes atribuições e competências:

a) Organização das reuniões: preparar 
e expedir os avisos convocatórios, 
agenda e documentos; 

b) Participar em reuniões, concebendo 
as actas, e fazê-las circular pelos 
participantes e legalizá-las;

c) Garantir a conformidade da actuação 
dos órgãos da sociedade com 
as normais estatutárias e legais 
aplicáveis; 

d) Garantir a guarda e conservação 
das deliberações dos órgãos 
da sociedade, bem como dos 
respectivos livros;

e) Praticar as demais acções assessoras 
e/ou complementares às acima 
indicadas.

Três) A secretária da sociedade desempenhará 
as suas funções de forma extensiva e no interesse 
dos órgãos da sociedade, estando autorizada a 
outorgar as actas nos termos que for de lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura:

a) De dois administradores sendo 
obrigatória a assinatura do presidente 
do conselho de administração ou do 
Gonselho de Gerência;
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b) Do administrador delegado, nos 
precisos termos da sua delegação;

c) Do director executivo, nos estritos 
termos do seu mandato;

d) Pela assinatura do seu mandatário, nos 
termos do respectivo mandato;

e) Nos demais termos a ser deliberado 
pelo conselho de administração 
ou decidido pelo administrador 
único.

Dois) Os administradores e mandatários 
estão proibidos de obrigar a sociedade em 
negócios estranhos ao seu objecto social em 
letras de favor e abonações, garantias, finanças, 
e outros similares, sendo nulo e de nenhum 
efeito os actos e contratos assinados e praticados 
em violação da presente cláusula, sem prejuízo 
de responsabilidade do seu actor pelos danos 
causados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um conselho fiscal composto 
por três membros, ou por um fiscal único, 
nos termos a ser deliberado pela assembleia 
geral, que também designará entre aqueles o 
respectivo presidente.

Dois) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do conselho fiscal, as pessoas, 
singulares ou colectivas, que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei.

Três) A assembleia geral poderá confiar a 
uma sociedade de revisão de contas o exercício 
das funções do conselho fiscal ou de fiscal 
único.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Reuniões

Um) O conselho fiscal reúne-se mediante 
convocação do respectivo presidente, ou quem 
suas vezes o fizer, com a antecedência mínima 
de sete dias de calendário.

Dois) O presidente convocará o conselho, 
pelo menos trimestralmente e sempre que lho 
solicitem, qualquer dos seus membros ou o 
conselho de administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos seus membros, devendo os membros que 
com elas não concordarem, fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.

Quatro) O presidente do conselho fiscal 
tem voto de qualidade em caso de empate nas 
deliberações.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O ano financeiro coincide com o 
ano civil, devendo o balanço e as contas de 
resultados serem fechados e apresentados com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano.

Dois) Deduzidos os encargos fiscais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, os 
resultados, de acordo com a lei, terão 
sucessivamente os seguintes destinos:

a)  Const i tuição ou reintegração                                  
da reserva legal e das reservas 
facultativas consoante aprovação 
da assembleia geral;

b) Distribuição de dividendos entre os 
sócios, de acordo com a deliberação 
da assembleia geral;

c) Outros deliberados pela assembleia 
geral.

Três) Sempre que se mostrar necessário e 
o seu pagamento não crie graves dificuldades 
financeiras à sociedade, a assembleia geral 
poderá deliberar o pagamento de adiantamentos 
sobre os lucros.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei, mediante deliberação da 
assembleia geral, ou nos termos dos presentes 
estatutos.

Dois) Salvo disposição legal em contrário, 
serão liquidatários os membros do conselho 
de administração que estiverem em exercício 
quando for deliberada a dissolução.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
sociedade, será partilhado entre os accionistas 
com observância do disposto na lei. 

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. O Técnico. — Ilegível.

Autogest – Comércio 
Automóvel, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por Acta Avulsa do dia dezanove do mês de 
Agosto do ano de dois mil e treze da Assembleia 
Geral Extraordinária da sociedade comercial 
por quotas, constituída e regida pela lei 
moçambicana, sob a firma, Autogest – Comércio 
Automóvel, Limitada, NUIT 400381240, com 
sede social na Avenida da Namaacha, número 
novecentos e cinquenta, rés-do-chão, Bairro 
Luís Cabral, na cidade de Maputo, distrito 
urbano de KaMubukwana, com o capital 
social, integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro, no montante de quinhentos mil 
meticais, entidade legal inscrita em quinze de 
Agosto de dois mil e doze na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais de Maputo, sob                                                                                           
NUEL 100318261, os sócios por unanimidade 
ou seja, pelos votos representativos de cem 
por cento do capital social, deliberaram o 
seguinte:

O sócio Luís Filipe Pereira Rocha Brito titular 
de uma quota no valor nominal de quatrocentos 
e vinte e cinco mil meticais correspondente a 

oitenta e cinco por cento do capital social da 
sociedade, divide a sua quota em duas novas 
quotas, sendo uma no valor nominal de trezentos 
e vinte e cinco mil meticais, correspondente a 
sessenta e cinco por cento do capital social, que 
reserva para si, e outra no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a vinte por cento 
do capital social da sociedade, que cede, livre 
de quaisquer ónus e encargos, a favor da não 
sócia, GENOA ASSETS, S.A., que, através 
do seu representante aqui presente, declara 
pretender adquirir, por este meio, a identificada 
nova quota;

Esta divisão e cessão parcial de quotas 
são feitas com todos os seus correspondentes 
direitos e obrigações inerentes à quota cedida e 
por preço igual ao do respectivo valor nominal, 
declarando o sócio cedente que já recebeu o 
referido preço da cessionária, motivo pelo qual 
lhe confere a devida quitação;

Prestar em nome da sociedade e do sócio 
não cedente o consentimento à mencionada 
divisão e cessão parcial da quota, declarando 
expressamente que ambos renunciam aos 
eventuais direitos de preferência que lhes 
possam assistir nesta cessão de quota, por via 
legal ou resultante do contrato de sociedade;

Conferir a qualquer dos administradores 
da sociedade os mais amplos poderes de 
representação para outorgar quaisquer 
documentos, contratos e escrituras públicas, 
com vista à boa implementação e registo das 
deliberações tomadas nesta assembleia geral 
extraordinária.

Em seguida, os sócios, Luís Filipe Pereira 
Rocha Brito, Genoa Assets, S. A. e Eduardo 
Arnaldo Garrett Duarte, que passaram a ser os 
actuais titulares de cem por cento do capital 
social da sociedade, aprovaram por unanimidade, 
ou seja, pelos votos representativos da totalidade 
do aludido capital social, em consequência da 
mencionada divisão e cessão parcial de quota, 
proceder à alteração e ao posterior registo 
comercial da redacção do artigo quarto do 
contrato de sociedade, que passará a ser a 
seguinte:

ARTIGO QUARTO

Capital social 

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em numerário, é de quinhentos mil 
meticais, e encontra-se dividido em três quotas, 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota, no valor nominal de 
trezentos e vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a sessenta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio, Luís Filipe 
Pereira Rocha Brito;

b) Uma quota, no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente à sócia Genoa Assets, 
S.A.;
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c) Uma quota, no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a quinze por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Eduardo 
Arnaldo Garrett Duarte.

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Servitur, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, por escritura lavrada no 
dia doze de Abril de dois mil e treze, exarada 
a folhas cento e dezasseis e seguintes do livro 
de notas número trezentos e vinte e oito da 
Conservatória dos Registos e Notariado de 
Chimoio, a meu cargo, conservadora, Nilza José 
do Rosário Fevereiro, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1, 
em pleno exercício de funções notariais, que: 
Ilyan Kativa Paulo Calima, solteira, natural de 
Chimoio, província de Manica, de nacionalidade 
Moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.° 060101418804J, emitido pelos 
Serviços Provinciais de Identificação Civil 
de Manica, em Chimoio, aos oito de Julho de 
dois mil e onze e residente no Bairro sete de 
Setembro nesta cidade de Chimoio.

Que, pela referida escritura pública, 
constitui uma sociedade comercial unipessoal, 
denominada Servitur, Limitada, que se regerá 
nos termos dos seguintes estatutos e legislação 
aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Servitur, Limitada e tem a sua sede na cidade 
de Chimoio.

Dois) A sociedade poderão mediante decisão 
da sócia transferir a sua sede para outro ponto 
do país.

Três) A sociedade poderá ainda por decisão 
da sócia, abrir agências, delegações, sucursais 
ou outras formas de representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando o seu início apartir da data da 
celebraçao da presente escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Agência de viagens;
b) Turismo.

Dois) O objecto social compreendem ainda 
outras actividades de natureza acessória e ou 
complementar da actividade principal.

Três) Por deliberação da assembleia geral a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
comerciais nos temos da lei ou ainda associar-
se por qualquer forma legalmente permitida ou 
participar no capital de outras empresas.

ARTIGO QUARTO

(Participações em outras empresas)

Por deliberação da assembleia geral 
é permitida, a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 
holdings, joint-ventures ou outras formas 
de associação, união ou de concentração de 
capitais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital, social integralmente realizado 
em dinheiro, é de trezentos mil meticais, 
correspondente a cem por cento do capital numa 
única quota pertencente a sócia única.

 Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes mediante decisão da 
sócia.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas a sócia podera fazer a sociedade 
os suprimentos de que ela carecer ao juro e 
demais condições a estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A cedência de quotas é livre na 
sociedade, havendo a faculdade de amortizar 
quota, conforme preceituado no Código 
Comercial, nos seguintes termos:

a) Por acordo da respectiva proprietária;
b) Quando qualquer quota tenha sido 

penhorada ou por  qualquer 
forma apreendida em processo 
administrativo ou judicial.

Dois) Em qualquer dos casos no número 
anterior, a amortização será feita pelo preço 
determinado por auditores independentes a 
partir do valor do último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional dos lucros a 
distribuir, das reservas constituídas a crédito 
particular dos sócios, deduzido dos seus débitos 
particulares, o que será pago em prestações 
dentro do prazo e em condições a determinar 
em assembleia geral, quando constituída.

ARTIGO OITAVO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente será exercido pela 

sócia, que desde já fica nomeada directora 
geral, com dispensa de caução, com ou sem 
remuneração.

Dois) A sócia poderá indicar outras pessoas 
para substituir, assim como indicar um director 
técnico, que não seja da sociedade. A sociedade 
fica obrigada em todos seus actos e contratos 
pela assinatura da sócia.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
sempre que necessário e pelo menos uma vez 
por ano, podendo ser convocado e presidido 
pela gerente.

Dois) A convocação deverá ser feita com 
quinze dias de antecedência e deverá ser 
transmitida por meio de carta com aviso 
de recepção. A convocatória mencionará a 
ordem dos trabalhos e será acompanhada dos 
respectivos documentos.

ARTIGO DÉCIMO 

(Gerência)

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura da sócia.
b) Pela assinatura de um procurador a 

quem a sócia, tenha dado poderes 
para o efeito;

c) Pela assinatura de um funcionario, em 
assuntos da sua competencia ou 
por um procurador nos termos do 
respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Mandatários)

Um) Os procuradores não poderão, em 
situação alguma, sem prévia autorização da 
Socia, exercer as seguintes funçoes:

a) Efectuar transacções relacionadas com 
quotas da sociedade;

b) Adquirir, alienar, trocar ou dar 
garantias de bens imobilizados ou 
direitos sobre os bens;

c) Adquirir ou alienar estabelecimentos 
comerciais, ou constituir sobre eles 
garantias;

d) Envolver a sociedade em contratos 
ilegais ou negócios contrários à 
política da sociedade;

Dois) A sociedade considerará tais 
transaçoes, no que lhe respeita, como nulas e 
de nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) As contas da sociedade poderão ser 
verificadas e certificadas por um auditor. 
Pode a sócia, quando assim o entender pedir 
uma auditoria para efeito de fiscalização dos 
negócios e contas da sociedade.
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Dois) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Três) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-á com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e será submetido a 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou interdição)

A sociedade não será dissolvida em caso de 
morte, interdição ou incapacidade da sócia, ou 
sócios, quando os houver, podendo continuar a 
funcionar com os herdeiros ou representantes do 
sócio falecido, interdito, ou incapacitado.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos e nos 
casos previstos na lei, dissolvendo-se por mútuo 
consentimento, todos serão liquidatários nos 
termos que forem deliberados em assembleia 
geral.

A sociedade será liquidada nos casos 
determinados por lei ou por decisão do sócio, 
ou deliberação dos sócios, que deverão neste 
caso indicar os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Casos omissos)

Aos casos omissos aplicar-se-á o Codigo 
Comercial e demais legislação aplicável e em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Chimoio, vinte e um de Agosto de dois mil 
e treze. A Conservadora, Ilegível.

Rei do Gado, Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura vinte e um de Agosto de dois mil 
e treze, lavrada de folhas trinta e cinco á trinta 
e seis do livro de notas para escrituras, diversas 
número trezentos e quinze traço D, do Segundo 
Cartório Notarial de Maputo, perante Ricardo 
Moresse, licenciado em Direito, técnico superior 
dos registos e notariado N1, e notária do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Rei 
do Gado, Limitada, e tem a sua sede  nesta 
cidade de Maputo, podendo por deliberação da 
assembleia geral, abrir ou fechar sucursais ou 
filiais em qualquer ponto do território nacional 
ou estrangeiro e a sua sede social poderá ser 
deslocada dentro da mesma cidade ou país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
sua aprovação e consequente celebração da 
escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:
A sociedade tem por objectivo principal o 

exercício das seguintes actividades: 
Compra e venda de gado.

Dois) A sociedade poderá, ainda exercer 
outras actividades de natureza lucrativa, não 
proibido por lei. Anexas ou complementares do 
seu objecto principal ou associar-se com outras 
sociedades constituídas ou por constituir desde 
que a assembleia geral assim o deliberar e sejam 
obtidas as necessárias autorizações.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de cem mil meticais 
realizado em dinheiro, correspondendo a duas 
quotas iguais divididas da seguinte forma: 

a) Uma quota de cinquenta por cento, 
correspondente ao valor  de 
cinquenta mil meticais, pertencente 
ao sócio Fernando António Alves 
Dias; 

b) Uma quota de cinquenta por cento, 
correspondente ao valor de cinquenta 
mil meticais, pertencente ao sócio 
Moisés António Catinhane. 

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) O sócio que quiser ceder a sua quota 
avisará por escrito aos outros sócios desse 
propósito indicando a pessoa ou pessoas a quem 
pretende ceder a quota, o preço de cessão e a 
forma do respectivo pagamento.

Dois) À sociedade e aos sócios, por essa 
ordem, fica reservado o direito de preferência 
da compra das quotas ou parte dela; o direito 
de preferência terá que ser exercido no prazo 
de trinta dias; findo esse prazo, se o direito de 
preferência não for exercido, o sócio poderá 
ceder a sua quota a quem desejar.

Três) A cessão de quotas ou parte delas a 
favor de sócios, bem como a sua divisão por 
herdeiros, não carece de autorização especial 
da Sociedade, não sendo aplicável o disposto 
nos items um e dois deste artigo.

Quatro) Contratos de venda, cedência ou 
transferência de quotas sem observância do 
disposto nos Items um, dois e três deste artigo, 
serão considerados nulos e inválidos.

Cinco) À sociedade, mediante deliberação 
da assembleia geral, fica reservado o direito 
de amortizar as quotas dos sócios no prazo de 
sessenta dias a contar da data de verificação ou 
do conhecimento dos seguintes factos:

Se qualquer quota ou parte dela for 
arrestada, penhorada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros 
ou ainda se fôr dada em caução de 
obrigação que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á anual-                                                                                                                          
mente na sede da sociedade ou extraordinaria-
mente sempre que necessário

Dois) Sempre que seja necessário reunir a 
assembleia geral, serão os sócios convocados 
por carta registrada, com aviso de recepção e 
com antecedência de quinze dias, salvo os casos 
que a lei prescreva formalidades especiais de 
convocação.

Três) As resoluções serão aprovadas por 
maioria simples, excepto nos casos em que a 
lei requer uma maioria qualificada.

ARTIGO OITAVO

Capital suplementar

Não há afectação do património de nenhuma 
das partes da sociedade nem são exigíveis 
prestações suplementares, podendo porém, 
qualquer dos sócios fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carece nas quantias, 
juros e de mais condições de reembolso que 
forem acordadas em Assembleia Geral.

ARTIGO NONO

 Administração da sociedade

Um) A administração dos negócios da 
sociedade e a sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente passam desde já a 
cargo dos sócios Moisés António Catinhane 
e Fernando António Alves Dias, como sócios 
gerentes e com plenos poderes.

Dois) Para obrigar a sociedade é obrigatória 
a assinatura de todos os sócios administradores 
que poderão designar um ou mais mandatários 
e neles delegar total ou parcialmente os 
seus poderes (conferindo-lhes a respectiva 
procuração).
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Três) Em caso algum os sócios adminis-

tradores ou seus mandatários poderão obrigar 

a sociedade em actos ou documentos estranhos 

ao seu objecto social, designadamente em letras 

de favor, fianças, abonações ou qualquer outro 

acto de responsabilidade alheia.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolverá em casos 

previstos pela lei ou sendo por acordo entre os 

sócios; os sócios serão liquidatários procedendo 

à partilha dos bens sociais da sociedade de 

acordo com o deliberado em assembleia.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Morte ou interdição

Por morte ou interdicção de algum dos 

sócios, a sociedade continuará com herdeiros 

ou representantes do falecido ou interdito, 

devendo nomear dentre deles um que a todos 

represente enquanto a respectiva quota se 

mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Fecho de contas, fundo de reserva                          

e distribuição de lucros

Anualmente será feito um balanço fechado 

com data de trinta e um de Dezembro e dos 

lucros serão deduzidos quinze por cento para 

o fundo de reserva geral e feitas quaisquer 

deduções acordadas em assembleia geral, a parte 

remanescente destina-se a distribuição pelos 

sócios nas proporções das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resolução de conflitos

Caso alguma disputa surja entre os sócios, as 

partes acordam em submeter-se voluntariamente 

a uma comissão de arbitragem. Esta arbitragem 

será executada pela Comissão Moçambicana de 

Arbitragem. A decisão da Arbitragem será final 

e os sócios acordam em aceitá-la como tal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Disposição final

Em casos omissos será observada a legislação 

vigente na Républica de Moçambique. Em 

caso de disputa de interpretação da Lingua, o 

Português terá preferência.

Está conforme.

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 

e treze. — A Técnica, Ilegível.

Ujanif, Limitada,
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura pública de quinze de Março de dois 
mil e doze, lavrada de folhas cento e vinte e 
cinco a folhas cento e trinta e uma, do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos 
e trinta traço A, do Quarto Cartório Notarial 
de Maputo, perante Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício neste cartório, foi constituída, entre: 
Aime Floribert Uwimana; Jeanne Niyigena; 
Irakoze Umuhoza Larisse; Bermice Ishimwe 
Uwimana; e Collice Ineza Uwimana, uma 
sociedade por quota de responsabilidade 
Limitada, denominada Ujanif, Lda, têm a sua 
sede na Avenida Sebastião Marcos Mabote, 
Bairro Maguanine CMC, Província de Maputo, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Ujanif, Limitada, e tem a sua sede na Avenida 
Sebastião Marcos Mabote, bairro Maguanine 
CMC, Província de Maputo, podendo por 
deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora do país quando 
for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto comércio e 
prestação de serviços nas seguintes áreas:

a) Serviços farmacêuticos;
b) Comércio de produtos alimentares;
c) Transporte de passageiros;
d) Compra e venda de peças e acessórios 

de viaturas;
e) Importação e exportação de bens;

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Que o capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens é de quinhentos mil 
meticais, divididos em cinco quotas desiguais 

assim distribuídos: Aime Floribert Uwimana 
com trezentos mil meticais, o correspondente 
a sessenta por cento, Jeanne Niyigena com 
cinquenta mil meticais, o correspondente a 
dez por cento, Irakoze umuhoza larisse com 
cinquenta mil meticais, o correspondente a dez 
por cento, Bermice Ishimwe Uwimana com 
cinquenta mil meticais, o correspondente a 
dez por cento e Collice Ineza Uwimana com 
cinquenta mil meticais, o correspondente a dez 
por cento respectivamente.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser de consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesses pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondente a sua participação 
na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio Aime Floribert Uwimana, que é nomeado 
gerente com dispensa de caução.

Dois) O gerente tem pleno poder para 
nomear mandatário a sociedade, conferindo 
lhe quando for o caso, o necessário poder de 
representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
de um sócio especialmente indicado nos termos 
e limites específicos do respectivo mandato.

    ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reune-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quantas vezes for neces-
sário desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.
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ARTIGO NONO

Lucros, perdas, e dissolução da sociedade

Um) Distribuição de lucros: dos lucros 
líquidos apurados é deduzido a vinte por cento 
destinado a reserva e os restantes distribuídos 
pelos sócios na proporção da sua percentagem 
ou dando outro destino que convier a sociedade 
apôs a deliberação comum.

Dois) Dissolução: A sociedade só se dissolve 
nos termos fixados pela lei ou por comum acordo 
dos sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO 

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo este nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
em vigor e em demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dezasseis de Março de dois mil                     
e doze. — A Ajudante, Ilegível.

Escola de Condução Rosfil, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de catorze de Agosto de dois 
mil e treze, exarada de folhas setenta e uma a 
folhas setenta e quatro do livro de notas para 
escrituras diversas número trinta e dois traço 
E, do Terceiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante Fátima Juma Achá Baronet, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária em exercício no referido 
cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe 
a prática dos seguintes actos:

a) Divisão e cessão da quota do sócio 
Wilson Filemon Dambo, no valor 
nominal de trinta e quatro mil 
meticais, correspondente a trinta e 
quatro por cento do capital social, 
em duas novas quotas desiguais, 
sendo uma no valor nominal de vinte 
e nove mil e quinhentos meticais, 
correspondente a vinte e nove 
vírgula cinco por cento do capital 
social, cedida ao sócio Sansão 
Pedro Macuácua e outra no valor 
nominal de quatro mil e quinhentos 

meticais, correspondente a quatro 
vírgula cinco por cento do capital 
social, reservada para si;

b) Divisão e cessão da quota da sócia 
Berta Isabel Dambo Macuácua, no 
valor nominal de trinta e dois mil 
meticais, correspondente a trinta e 
dois por cento do capital social, em 
duas novas quotas desiguais, sendo 
uma no valor nominal de vinte e 
nove mil meticais, correspondente 
a vinte e nove por cento do capital 
social, que cede ao sócio Sansão 
Pedro Macuácua e outra no valor 
nominal de três mil meticais, 
correspondente a três por cento do 
capital social, reservada para si;

c) Unificação das quotas cedidas ao 
sócio Sansão Pedro Macuácua, 
com a primitiva que possuía na 
sociedade, passando a deter uma 
quota única no valor nominal de 
noventa e dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a noventa 
e dois vírgula cinco por cento do 
capital social;

d) Aumento do capital social de cem 
mil meticais para dois milhões e 
quatrocentos mil meticais, tendo-
se verificado um aumento no 
valor nominal de dois milhões e 
trezentos mil meticais, nas seguintes 
proporções:

i)  O sócio Sansão Pedro Macuácua, 
participou no aumento de capital 
social, com dois milhões, cento 
e vinte e sete mil e quinhentos 
meticais, passando a deter uma 
quota única no valor nominal de 
dois milhões, duzentos e vinte 
mil meticais, correspondente 
a noventa e dois vírgula cinco 
por cento; 

ii) O sócio Wilson Filemon Dambo, 
participou no aumento de 
capital social, com cento e 
três mil e quinhentos meticais, 
passando a deter uma quota no 
valor nominal de cento e oito 
mil meticais, correspondente 
a quatro vírgula cinco por 
cento;

iii) A sócia Berta Isabel Dambo 
Macuácua,  part icipou no 
aumento de capital social, com 
sessenta e nove mil meticais, 
passando a deter uma quota no 
valor nominal de setenta e dois 
mil meticais, correspondente a 
três por cento;

e) Alteração do conselho de adminis-
tração.

 Que, em consequência da operada cessão e 
unificação de quotas, aumento do capital social, 
alteração do conselho de administração, fica 

assim alterada a redacção dos artigos quarto 
do pacto social e artigo sétimo do conselho 
de administração, passando a ter a seguinte e 
nova redacção:

............................................................ 

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dois milhões, 
quatrocentos mil meticais, correspondente 
a soma de três quotas desiguais, assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
dois milhões, duzentos e vinte 
mil meticais, correspondente 
a noventa e dois vírgula cinco 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Sansão 
Pedro Macuácua; 

b) Uma quota no valor nominal 
de cento e oito mil meticais, 
correspondente a quatro vírgula 
cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Wilson Filemon Dambo;

c) Uma quota no valor nominal de 
setenta e dois mil meticais, 
correspondente a três por cento 
do capital social, pertencente 
à sócia Berta Isabel Dambo 
Macuácua.

............................................................

 ARTIGO SÉTIMO

(Conselho de administração)

Um) A gestão e administração da 
sociedade e a sua representação em juízo 
ou fora dele, activa ou passivamente, é 
confiada ao conselho de administração 
composto por três membros.

Dois) Sem prejuízo do disposto 
do número antecedente, a assembleia 
geral pode deliberar que a sociedade é 
administrada por mais administradores 
em número ímpar.

Três) O conselho de administração 
pode delegar os poderes executivos a 
um director executivo, a quem competirá 
exercer a gestão e administração dos 
negócios da sociedade, podendo praticar 
todos os actos relativos à prossecução do 
objecto social que não caibam na esfera de 
competência dos órgãos da sociedade.

Quatro) O conselho de administração 
reúne sempre que convocando por qualquer 
dos administradores e da reunião deve ser 
elaborada a respectiva acta.

Cinco) As deliberações são tomadas 
por maioria dos votos dos adminsitradores 
p resen tes  ou  represen tados  que 
correspondam três quartos do capital 
social.
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Seis) Os adminsitradores exercem os 
seus cargos por quatro anos, podendo ser 
reeleitos.

Está conforme.

Maputo, dezasseis de Agosto de dois mil                   
e treze. — A Ajudante, Ilegível.

Nahavara Explorações, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezanove de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100417979, uma 
sociedade denominada Nahavara Explorações, 
Limitada, entre:

Primeiro.  Bruno Manuel  de  Rosa 
Amaro, cidadão português, portador do                                              
DIRE   n.º 03PT0049986 emitido a dez de 
Maio de dois mil e treze e válido até dez de Maio 
de dois mil e catorze, residente habitualmente 
em Portugal e acidentalmente em Nacala - 
Moçambique, participando na qualidade de 
sócio; e

Segundo. Cândido Fiuza Gomes Gonçalves 
Antunes, cidadão português, divorciado, 
natural da freguesia de Vilar de Murteda, 
concelho de Viana do Castelo, Portugal, 
residente na Avenida do Zimbabwe, número 
mil duzentos e catorze, Bairro Sommerschield, 
cidade de Maputo, Moçambique, titular do                                       
DIRE n.º 11PT00016804 N, emitido a dezoito 
de Abril de dois mil e doze e válido até dezoito 
de Abril de dois mil e treze, participando na 
qualidade de sócio.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas denominada Nahavara Explorações, 
Limitada, que se regerá pelas disposições 
seguintes, que compõem o seu pacto social, e 
demais aplicáveis.

ARTIGO PRIMEIRO

Designação, sede, representações                         
e duração 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Nahavara Explorações, Limitada, e têm a sua 
sede na Cidade de Nacala.

Dois)  A sociedade poderá, por deliberação 
do conselho de administração, transferir a 
sua sede para qualquer parte do território 
moçambicano, bem como, abrir delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas de 
representação comercial da sociedade.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a contar da data assinatura deste 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade dedicar-se-á a:

a) Exploração de areeiros, pedreira 
para extracção de areia, pedras de 
demais derivados;

b) Prospecção, pesquisa e exploração 
mineiras;

c) Realização de actividades de mine-
ração;

d) Prestação de serviços de:

i) Prospecção, pesquisa e exploração 
mineiras;

ii) Processamento, comercialização 
de minérios, e

iii) Consultoria, assessoria e formação 
em matérias de mineração e 
conexos.

e) Comércio a grosso e a retalho, com 
importação e exportação de:

i) Arrea, pedra, brita, inertes e 
demais produtos associados e 
ou derrivados;

ii) Minérios e produtos associados;
iii) Ferramentas, ferragens, material 

de construção e artigos de 
drogaria,  betume, t intas, 
vernizes, vidros, pincéis, 
madeiras e seus derivados, 
equipamentos, cimento, blocos, 
tijolos, tijoleira;

iv) Artigos de electricidade, lâmpadas, 
equipamentos de segurança 
electrônica;

v) Maquinaria industrial e agrícola, 
incluindo tractores, reboques e 
aeronaves, respectivos pneus e 
câmaras-de-ar.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá levar a cabo 
outras actividades comerciais relacionadas com 
o seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que estas transacções sejam legalmente 
permitidas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas iguais:

a) Uma quota no valor nominal de 
noventa mil meticais, equivalente à 
noventa por cento do capital social, 
detido pela Bruno Manuel de Rosa 
Amaro; e 

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, equivalente à dez por 
cento do capital social, detido pela 
Cândido Fiuza Gomes Gonçalves 
Antunes.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, de acordo com as leis aplicáveis 
e mediante deliberação da assembleia geral, por 
entrada de capital, incorporação de reservas ou 
por qualquer outro meio.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares e suprimentos

As prestações suplementares não são 
obrigatórias, podendo, no entanto, os sócios 
proporcionar os empréstimos que a sociedade 

precisar, nos termos deliberados por assembleia 
geral, podendo determinar também a taxa de 
juros e condições de reembolso.

ARTIGO QUINTO

Órgãos sociais

Os órgãos sociais são:

a) A assembleia geral; e
b) O conselho de administração.

ARTIGO SEXTO

Eleição e mandato

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral para um mandato 
de quatro anos, excepto disposições legais em 
contrário, contando como o primeiro o ano da 
eleição, e poderão ser reeleitos mais de uma 
vez.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercerão as suas funções até que os seus 
substitutos sejam eleitos, excepto no caso de 
renúncia expressa.

Três) No caso previsto na parte final do 
parágrafo anterior, a pessoa colectiva que for 
eleita deve nomear uma pessoa singular para 
agir na qualidade de seu representante, por 
meio de carta dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral ou à secretária da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Remuneração e garantias 

Um) A remuneração dos membros do 
conselho deverá ser fixada por assembleia 
geral.

Dois) Em regra, a eleição dos membros do 
conselho de administração e do administrador 
único/director e dispensada da prestação de 
caução.

Três) Executivo, será realizada sem a 
apresentação de garantia, salvo se o contrário 
for decidido por assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral representa a 
totalidade dos sócios e terá uma mesa constituída 
pelo presidente e por um(a) secretário(a).

Dois) As funções da mesa da assembleia 
geral poderão ser exercidas pelo(a) secretário(a) 
da sociedade, se tal não contrariar a lei ou o que 
for decidido por assembleia geral.

ARTIGO NONO

Reuniões

Um) A assembleia geral deverá reunir-se 
ordinariamente uma vez por anos, durante os 
primeiros três meses após o término do anos, 
para:

a) Analisar, aprovar, corrigir ou rejeitar 
o balanço e relatório de lucros e 
perdas;
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b) Decidir sobre a distribuição de 
lucros;

c) Nomear administradores e determinar 
respectiva remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que necessário. 
Tais reuniões deverão convocar-se com o 
objectivo de deliberar sobre os assuntos relativos 
às actividades da sociedade, entre outros 
considerados necessários, que ultrapassem 
os poderes e competências do conselho de 
administração. 

Três) As reuniões de assembleia geral serão 
convocadas pelo presidente do conselho, ou 
por que o substitua, por sua própria iniciativa 
ou a pedido do presidente do conselho de 
administração por meio de carta registada com 
aviso de recepção, fax, ou correio electrónico, 
com pelo menos, sete dias de antecedência, 
salvo se outro período ou formalidades forem 
estipuladas por lei.

Quatro) O quórum para as reuniões de 
assembleia geral será de cinquenta e um por 
cento do capital social, excepto quando a lei 
exija outro quórum. 

ARTIGO DÉCIMO

Atribuições e competências da assembleia 
geral 

Para além do previsto na lei e no presente 
memorando de constituição, à assembleia geral 
compete deliberar, por uma maioria qualificada 
de três quartos dos votos, salvo se de disposição 
legal resulte a constituição de outro quórum para 
a aprovação, sobre os seguintes assuntos:

a) Qualquer alteração ao memorando de 
constituição da sociedade,

b) Empréstimos dos sócios;
c) Nomeação e demissão de auditores;
d )  D is so lução  e  l iqu idação  da                              

sociedade;
e) Revisão dos poderes dos adminis-

tradores;
f) Celebração de qualquer contrato ou 

transacção; e
g) Constituição de garantias de qualquer 

natureza.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração e representação                             
da sociedade

Um) A administração e representação 
da sociedade é reservada a um conselho de 
administração composto por um número máximo 
de cinco membros ou a um administrador único, 
a quem lhes cabe a gestão diária das actividades 
e negócios da sociedade, representando-a activa 
e passivamente, praticando todos os actos 
necessários para a materialização dos interesses 
da sociedade, que a lei e o presente estatutos não 
reserve à assembleia geral. 

Dois) O conselho de administração será 
presidido por um presidente, eleito na altura 
da eleição dos membros, e pode o conselho de 
administração ou o administrado único delegar 
no todo ou em parte, os seus poderes de gestão 
diária num dos seus membros, ou num terceiro, 
que tenha ou venha a ter a designação de 
administrador delegado ou director executivo, 
respectivamente, e distribua aos restantes 
membros assuntos/áreas específicas.

Três) O conselho de administração ou cada 
um dos administradores, poderão constituir 
mandatários para a prática de actos específicos, 
nos estritos termos do seu mandato.

Quatro) No momento das nomeações ou 
delegações acima mencionadas, deverão 
ser determinadas as áreas e limites das suas 
competências. 

Cinco) Até deliberação contraria da 
assembleia geral, a administração e representação 
da sociedade fica cargo de um conselho de 
administração composto pelos administradores 
abaixo indicados, cada um com funções 
executivas e poderes de obrigar a sociedade:

a) Cândido Fiuza Gomes Gonçalves 
Antunes; e

b) Bruno Manuel de Rosa Amaro.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Secretária da sociedade

Um) Mediante deliberação de assembleia 
geral ou do conselho de administração, a 
sociedade terá um(a) secretário(a), a qual poderá 
ser uma pessoa singular ou colectiva.

Dois) Para além das funções resultantes 
da legislação aplicável, o(a) Secretário(a) é 
responsável pelo seguinte:

a) Organização das reuniões: preparação 
e envio de convocatórias, agenda 
de trabalhos e documentos para as 
reuniões;

b)  Participar das reuniões, produzir Actas, 
e distribui-las pelos participantes;

c) Assegurar o cumprimento das normas 
da sociedade e legislação em vigor, 
por parte dos órgãos sociais;

d)  Manter e preservar as deliberações 
dos órgãos sociais e respectivos 
livros; e

e) Praticar quaisquer actos complementares 
às actividades acima. 

Três) A secretária da sociedade exercerá as 
suas funções de forma extensiva e no interesse 
dos órgãos sociais, estando, nestes termos, 
autorizada a conceder as respectivas actas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões do conselho de administração

Um) O conselho de administração reunir-se-á 
trimestralmente, e sempre que for necessário 
para os interesses da sociedade, por convocatória 
do presidente ou dois dos seus membros. 

Dois)  O quórum necessário para reuniões 
do conselho de administração será a maioria 
dos seus membros. 

Três) Excepto nos casos previstos neste 
memorando ou na lei, todas as decisões 
do conselho de administração deverão ser 
tomadas pela simples maioria de votos, tendo 
o presidente, ou representante nomeado para o 
substituir, o voto decisivo.  

Quatro) Qualquer administrador pode ser 
representado por outro, por meio de simples 
carta, fax ou correio electrónico dirigido ao 
presidente do conselho, podendo, no entanto, 
cada documento de representação ser usado 
apenas uma vez.

Cinco) A nenhum administrador é permitida 
a representação de mais de um administrador.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade obriga-se mediante a 
assinatura de:

a) Dois administradores, sendo exigível a 
assinatura do presidente do conselho 
de administração;

b)  Cada um dos administradores 
executivos, segundo o indicado 
no número cinco do artigo décimo 
primeiro destes estatutos;

c)  Do administrador único;
d)  Do administrador delegado, nos 

termos do seu mandado;
e) Do Director  Executivo, nos termos 

específicos do seu mandato;
f)  Pela assinatura dos seus representantes, 

de acordo com o respectivo 
mandato; e

g) Quaisquer outras condições a serem 
indicadas  pelo conselho de 
administração. 

Dois)  Aos adminis t radores  e  seus 
representantes é proibida a vinculação da 
sociedade em negócios estranhos ao objecto da 
sociedade, incluindo, despesas de alojamento, 
constituição de garantias, e outros procedimentos 
similares, sendo nulos e de nenhum efeito todos 
os actos e contratos celebrados em violação 
desta cláusula, sem prejuízo da responsabilidade 
dos seus praticantes pelos danos causados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Relatórios de contas e distribuição                       
de lucros

Um) O ano financeiro terá o seu início de 
Janeiro a Dezembro de cada ano. 

Dois) Os relatórios de contas da sociedade 
serão encerrados e o balanço será apresentado 
com referência a trinta e um do exercício a 
que respeita, e serão submetidos para análise 
da assembleia geral. Deduzidas as obrigações 
fiscais, amortizações e outras incumbências 
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dos resultados líquidos em cada exercício, os 
resultados, serão, nos termos da lei, distribuídos 
nas seguintes áreas, sucessivamente:

a) Constituição ou reintegração das 
reservas de fundos legal e facultativa, 
conforme decisão e aprovação por 
parte da assembleia geral;  

b) Distribuição das quotas pelos sócios, 
em conformidade com deliberação 
da assembleia geral; e 

c) Qualquer outra deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução, liquidação e casos omissos

Um) A sociedade será dissolvida nas 
circunstâncias estipuladas por lei. 

Dois) Caso os sócios não cheguem a um 
acordo, a sociedade poderá dissolver-se por 
meio de votos da maioria qualificada de três 
quartos dos votos.

Três) Todos e quaisquer casos omissos serão 
regulados nos termos do Código Comercial 
em vigor. 

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Mozhody Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419249, uma 
sociedade denominada Mozhody Investimentos, 
Limitada, entre:

Primeiro. Vedat Taskin, solteiro maior, 
natural da Turquia, de nacionalidade turca, 
portador do Passaporte n.º U04634364, emitido 
em Istambul, aos cinco de Abril de dois mil e 
doze, residente em Maputo;

Segundo. Maria Celina Muchave Machel, 
casada, com Orlando Enosse Moises Machel, em 
regime de comunhão geral de bens, natural de 
Moçambique, de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110102253795B, emitido em 
Maputo, titular do NUIT 102398416;

Terceiro.  David Zacarias Muianga, 
casado, com Maria Helena Catarina B. 
Abdul Muianga, natural de Moçambique, de 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade n.º 
110102424816S, emitido em Maputo, titular do                                             
NUIT 101268314.

É celebrado, aos dezanove dias do mês de 
Dezembro do ano de dois mil e Treze e ao abrigo 
do disposto nos artigos noventa e duzentos 
oitenta e três e seguintes do Código Comercial 
vigente em Moçambique, aprovado pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e cinco, 

de vinte e sete de Dezembro, o presente contrato 
de sociedade que se rege pelas cláusulas insertas 
nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) É constituída uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada que 
adopta a denominação Mozhody Investimentos, 
Limitada, adiante designada abreviadamente por 
Mozhody, Lda. ou simplesmente por sociedade, 
criada por tempo indeterminado e que tem a sua 
sede na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da assembleia geral, deslocar 
a respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto exercício 
de actividades comerciais, de âmbito nacional 
e internacional, relacionadas com a prestação 
de serviços profissionais na área de concepção, 
gestão e divulgação de publicidade e marketing; 
criação e montagem de painés publicitários 
diversos; criação e montagem de bilboards; 
consultoria e formação na área de marketing, 
vendas e publicidade; procurement, bem como 
a representação e agenciamento de empresas 
do ramo e ao exercício de outras actividades 
conexas que, tendo sido deliberadas pela 
respectiva assembleia geral, sejam permitidas 
por lei

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou 
indirectamente relacionadas com o seu 
objecto, para cujo exercício reúna as condições 
requeridas

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social

Um)  O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cento e quarenta mil meticais, 
correspondente à soma de três quotas assim 
distribuídas:

a) Vedat Taskin, com uma quota no valor 
nominal de setenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social;

b) Maria Celina Muchave Machel, 
com uma quota no valor nominal 
de cinquenta e seis mil meticais, 
correspondente a quarenta por cento 
do capital social.

c) David Zacarias Muianga, com uma 
quota no valor nominal de catorze 
mil meticais, correspondente a dez 
por cento do capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios os quais gozam 
do direito de preferência na subscrição dos 
aumentos

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios.

Dois) A cessão ou transmissão de quotas 
a terceiros depende sempre da aprovação da 
assembleia geral da sociedade, gozando os 
sócios de direito de preferência na sua aquisição 
que deverá ser exercido no prazo legal indicado 
no Código Comercial.

ARTIGO SEXTO

(Exclusão e amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá deliberar a 
amortização de quotas no caso de exclusão ou 
exoneração de sócio nos termos estabelecidos 
no artigo trezentos do Código Comercial.

Dois) Se outra coisa não for deliberada em 
assembleia geral, a contrapartida da amortização 
será o correspondente ao valor nominal da quota 
amortizada se, contabilisticamente, não lhe 
corresponder valor inferior que, em tal caso, 
se aplicará. 

Três) Amortizada qualquer quota, a 
mesma passa a figurar no balanço como quota 
amortizada, podendo posteriormente os sócios 
deliberar a criação de uma ou várias quotas, em 
vez da quota amortizada, destinadas a serem 
adquiridas pela sociedade se esta tiver direito de 
amortizá-la ou alienadas a um ou alguns sócios 
ou a terceiros.

Quatro)A exclusão de sócios poderá ocorrer 
nos seguintes casos:

a) Cedência de quota a estranhos à 
sociedade sem prévia deliberação 
positiva da assembleia geral da 
sociedade ou sem que seja dada a 
oportunidade de exercer o direito 
de preferência a que alude o 
número dois do artigo quinto dos 
estatutos;

b) Quando o sócio violar reiteradamente 
os seus deveres sociais ou adopte 
comportamento desleal  que, 
pela sua gravidade ou reiteração, 
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seja seriamente perturbador do 
funcionamento da sociedade, ou 
susceptível de lhe causar grave 
prejuízo;

c) Quando o sócio violar qualquer das 
obrigações que lhe derivam do 
pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida em 
assembleia geral;

d) Por decisão judicial.

Cinco) A exclusão do sócio não prejudica 
o dever de este indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que lhe tenha causado.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, gerência e vinculação)

Um) A administração da sociedade é 
realizada por um conselho de administração em 
que todos os sócios fazem parte como sócios 
administradores, com dispensa de caução.

Dois) O senhor Vedat Taskin é nomeado 
presidente do conselho de administração.

Três) Para que a sociedade fique obrigada, 
validamente em todos actos e contratos, é 
obrigatória a assinatura de pelo menos dois 
membros do conselho de administração, sendo 
obrigatória a assinatura do presidente do 
conselho de administração ou de mandatário 
que este constituir.

Quatro) A gestão executiva e administrativa 
da sociedade poderá ser exercida por aquele que 
a assembleia geral da sociedade determinar. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleias gerais)

Um) Sem prejuízo das formalidades legais 
de carácter imperativo, as assembleias gerais 
serão convocadas, pelo Presidente do conselho 
de administração, por carta registada com 
aviso de recepção expedida aos sócios com 
quinze dias de antecedência, ou por outra forma 
idoneamente comprovada e eficaz.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forme 
se delibere, ou quando estejam presentes ou 
representados todos os sócios, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o 
seu objecto, excepto tratando-se de alteração 
do contrato social, de fusão, de cisão, de 
transformação ou de dissolução da sociedade 
ou outros assuntos que a lei exija maioria 
qualificada onde deverão estar presentes ou 
representados os sócios que detenham, pelo 
menos, participações correspondestes a um 
terço do capital social.

Três) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que todos 

declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-à, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal; enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se por deliberação dos 
sócios e/ou nos casos determinados por lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
Estatutos, vigorarão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável no 
ordenamento jurídico moçambicano.

Maputo, vinte e dois de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Bedson Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de oito de Julho de dois 
mil e treze, lavrada de folhas setenta e seis a 
folhas setenta e oito, do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e sessenta 
e sete traço A, do Quarto Cartório Notarial de 
Maputo, perante Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe, mudança de denominação em que 
os sócios alteram a denominação da sociedade 
de Bedson Moçambique, Limitada para  Grupo 
Animal Health, Limitada.

Que, em consequência da mudança de 
denominação, por esta mesma escritura e de 
comum acordo altera o artigo primeiro dos 
estatutos, que passam a ter a seguinte nova 
redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação 
Grupo Animal Health, Limitada, uma 

sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e tem a sua sede em Maputo.      

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Está conforme.

Maputo, vinte e Três de Agosto de dois mil 
e treze. — A Técnica, Ilegível.

R.S. Restauração e Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, por 

documento particular elaborado nos termos do 

artigo noventa do Código Comercial, da reunião 

da assembleia geral extraordinária da sociedade 

R.S. Restauração e Serviços, Limitada, foi 

deliberada a cessão de quotas e entrada de novo 

sócio, cujo teor é o seguinte:

 Acta avulsa n.º  02/13

Acta da reunião da assembleia geral 

extraordinária da sociedade R.S. Restauração 

e Serviços, Limitada.

Aos cinco dias do mês de Agosto do ano 

de dois mil e treze, pelas dez horas, nesta 

cidade de Maputo, reuniu-se a assembleia geral 

extraordinária da sociedade R.S. Restauração e 

Serviços, Limitada.

Os sócios manifestaram a vontade que 
a assembleia geral se reunisse em sessão 
extraordinária e deliberasse a seguinte ordem 
de trabalhos:

Ponto um – cedência de quotas dos sócios 
José Miguel Caldas e Carlos Miguel D’Oliveira 
Prata Marques ao sócio Dário Marcus Esaguy 
Doukarsky e entrada de novo sócio.

Ponto dois. Discutir e deliberar sobre a 
alteração dos artigos dos estatutos.

A reunião foi realizada com a presença de 
todos os sócios tornando a assembleia geral 
constituída.

Aberta a sessão, sobre os pontos da ordem 
do dia, a assembleia decidiu por unanimidade 
aprovar o seguinte:

Ponto um. O sócio José Miguel Cardina 
Caldas cede na totalidade a sua quota no valor 
de seis mil meticais, correspondente a trinta por 
cento do capital social ao sócio Dário Marcus 
Esaguy Doukarsky apartando-se assim da 
sociedade e o sócio Carlos Miguel D’Oliveira 
Prata Marques cede a totalidade da sua quota 
no valor de seis mil meticais, correspondente 
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Kuikila Investments, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia  vinte e um de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100418975, uma 
sociedade denominada Kuikila Investments, 
Limitada.

Entre:

Primeiro. Diogo Alves Dinis Vaz Guedes, 
casado, natural de Alvalade, Lisboa, de 
nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º M649235, emitido aos sete 
de Junho de dois mil e treze, pelos Serviços 
Estrangeiros de Fronteiras em Lisboa;

Segunda. Carlota de Castelo B. R. de 
Magalhaes Vaz Guedes, casada, natural 
de Prazeres, em Lisboa, de nacionalidade 
portuguesa, titular do Passaporte n.º M391282, 
emitido a onze de Julho de dois mil e treze, pelos 
Serviços Estrangeiros e Fronteiras de Lisboa.

a trinta por cento do capital social ao sócio 
Alexandre Marcos de Sousa Esaguy Doukarsky 
apartando-se assim da sociedade.

Ponto dois. Discutidos e deliberados ficam 
assim alterados os seguintes artigos dos 
estatutos:

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividida em três partes desiguais sendo o sócio 
Dário Marcus Esaguy Doukarsky com uma quota 
de doze mil meticais correspondente a sessenta 
por cento, o sócio Simão Jorge de Magalhães 
Valladas Preto com uma quota no valor de dois 
mil meticais, correspondente a dez por cento 
do capital social e o sócio Alexandre Marcos 
de Sousa Esaguy Doukarsky com uma quota 
no valor de seis mil meticais correspondente a 
trinta por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Ficam desde já nomeados gerentes todos os 
sócios ficando a sociedade obrigada com duas 
assinaturas.

Nada mais havendo a tratar, os trabalhos 
foram encerrados às onze horas e, para contar, 
lavrou-se a presente acta que será devidamente 
assinada pelos presentes.

Está conforme.

É celebrado o presente contrato que 
constituem entre sí uma sociedade comercial 
de quotas e responsabilidade limitada que se 
regerá pelas disposições abaixo:

CAPÍTULO I 

Da denominação, sede, duração                   
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Kuikila Investments, Limitada, e rege-se 
pelo disposto nos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Mao tse Tung, cinquenta e sete, sétimo andar 
P.28, em Maputo.

Três) O conselho de administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local dentro do território nacional, bem 
como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu começo a partir da 
data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) A actividade imobiliária; a compra; 
a venda; o arrendamento de bens 
imobiliários, a mediação imobiliária 
e a administração de imóveis; 

b) A promoção imobiliária, gestão e 
desenvolvimento de projectos de 
edifícios.

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, praticar todos os actos complementares 
da sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes 
ou a constituir ou associar-se com elas ou com 
outras entidades sob qualquer forma permitida 
por lei. 

CAPÍTULO II 

Do capital social, quotas e meios                
de financiamento

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, e corresponde 
a soma de duas quotas iguais, pertencentes aos 
seguintes sócios:

a) Diogo Alves Dinis Vaz Guedes, com 
uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social; 

b) Carlota de Castelo B. R. de Magalhaes 
Vaz Guedes, com uma quota no 
valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

 (Aumento do capital social)

Um) Por deliberação da assembleia geral 
o capital social poderá ser aumentado, uma 
ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida. 

Dois) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência 
na subscrição de novas quotas, na proporção das 
participações sociais de que sejam titulares.

ARTIGO SEXTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade  pode ,  mediante 
deliberação dos sócios, adquirir quotas próprias 
a título oneroso e, por mera deliberação da 
administração, a título gratuito. 

Dois) A sociedade só pode adquirir quotas 
próprias integralmente realizadas se a sua 
situação líquida não se tornar, por efeito da 
aquisição, inferior à soma do capital social, 
da reserva legal e das reservas estatutárias 
obrigatórias. 

Três) As quotas próprias não conferem 
quaisquer direitos sociais, excepto o de 
participar em aumentos de capital social por 
incorporação de reservas, se os sócios reunidos 
em assembleia geral não deliberarem em sentido 
contrário.

Quatro) Sem prejuízo do disposto no 
presente, a sociedade está autorizada, por 
deliberação da assembleia geral, a efectuar 
com as quotas próprias, quaisquer operações 
permitidas por lei, nomeadamente onerar ou 
vender as referidas quotas. 
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ARTIGO SÉTIMO

 (Divisão, transmissão, oneração                               
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência, desde 
que se encontrem preenchidos todos os termos e 
condições estabelecidos no presente artigo.

Dois) A cessão total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar. 

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
sociedade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência. 

Quatro) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Cinco) A sociedade deverá exercer o 
respectivo direito de preferência no prazo 
máximo de quarenta e cinco dias, e os demais 
sócios deverão exercer o direito de preferência 
no prazo de quinze dias, a contar da data da 
recepção da comunicação. 

Seis) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas. 

Sete) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente. 

Oito) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

 (Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

ARTIGO NONO

 (Prestações suplementares)

Um) A sociedade pode decidir exigir, 
dos sócios, prestações suplementares de 
contribuição de capital na proporção das suas 
quotas no capital social, até ao montante total de 
dez vezes o capital social da sociedade. 

Dois) A exigibilidade das prestações 
suplementares depende sempre da deliberação 
dos sócios, a qual deverá determinar e fixar 
o montante global máximo das prestações 
suplementares e o prazo para a sua realização, o 
qual não poderá ser inferior a noventa dias.  

Três) As prestações suplementares devem 
ser realizadas em dinheiro, não vencem juros, 
não integram o capital social da sociedade nem 
conferem direito de participar nos lucros e só 
podem ser restituídas aos sócios por deliberação 
dos sócios, desde que a situação líquida da 
sociedade não fique inferior à soma do capital 
social e da reserva legal e o respectivo sócio já 
tenha realizado integralmente a sua quota. 

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral da sociedade, 
regularmente constituída, representa os sócios e 
as suas deliberações são vinculativas para todos 
os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes, e 
para os restantes órgãos sociais, quando tomadas 
nos termos da lei e do presente estatuto. 

Dois) A assembleia geral  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, ou dos sócios que representem 
pelo menos dez por cento do capital social, 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para a qual tenha sido 
convocada. 

Três) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com uma antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Quatro) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 

espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos. 

Cinco) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Seis) Os sócios podem deliberar sem recurso 
à assembleia geral, desde que todos declarem 
por escrito o sentido dos seus votos, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete, assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social; 

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares; 

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade; 

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;

i) Aprovação de suprimentos, bem como 
os seus termos e condições;

j) Nomeação e a aprovação de remune-
ração dos membros do conselho 
de administração, e aprovação 
do plano estratégico e plano de 
negócios; 

l) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; 

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
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informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Representação em assembleia geral) 

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por qualquer outra 
pessoa física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três) As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro  de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em documento avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Deliberações)

Um) As reuniões da assembleia geral são 
conduzidas por uma mesa composta por um 
presidente e por, pelo menos um secretário.

Dois) O presidente e o secretário da mesa são 
eleitos em assembleia geral, de entre os sócios 
ou outras pessoas.

Três) Na falta de eleição do presidente e do 
secretário da mês, nos termos do número anterior 
ou, ainda de não comparência destes, servira de 
presidente da mesa qualquer administrador ou 
uma pessoa escolhida por aquele.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.

Cinco) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Seis) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração que poderá ser composto por 

um ou mais administradores, considerando-se 
a sociedade obrigada pelos actos praticados, em 
nome dela, por qualquer um deles.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia  geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo.

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração.

Quatro) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências) 

Um) Compete a administração exercer os 
mais amplos poderes de gestão da sociedade 
e realizar todos os actos necessários a boa 
prossecução do seu objecto social de acordo 
com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral;

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 
de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e ou negócio da 
sociedade;

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da socie-
dade, bem como, os planos anuais 
de operações e de orçamentos;

e) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios;

f) Celebrar contratos de empréstimo, bem 
como onerar a sociedade em valores 
a serem previamente aprovados 
pela assembleia geral; 

g) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

h) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, litígio, arbitra-
gem, ou outro procedimento judicial 
com qualquer terceira parte, relati-
vamente a matérias com relevância 
para o desempenho das actividades 
da sociedade;

i) Gerir quaisquer outros negócios nos 
termos determinados neste estatuto 
e na lei aplicável;

j) Representar a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente;

k) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer um 
dos administradores, quais será o 
administrador delegado; 

b) Pela assinatura do administrador 
delegado ou de um procurador nos 
termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem conferidos;

c) Pela assinatura de dois procuradores, 
nos termos e limites dos poderes a 
estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente, será 
suficiente a assinatura de qualquer membro do 
conselho de administração ou de um mandatário 
com poderes bastantes, podendo a assinatura 
ser aposta por chancela ou meios tipográficos 
de impressão.

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois)O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração apresen-
tará à aprovação da assembleia geral o balanço 
de contas de ganhos e perdas, acompanhados de 
um relatório da situação comercial, financeira e 
económica da sociedade, bem como a proposta 
quanto à repartição de lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
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fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado.

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação da 
sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Dissolução e liquidação da sociedade) 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de cinquenta e 
um por cento do capital social da sociedade. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Até a data da realização da primeira 
assembleia geral ordinária a administração da 
sociedade sera exercida pelos sócios Diogo 
Alves Dinis Vaz Guedes e Carlota de Castelo 
B. R. de Magalhaes Vaz Guedes.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Corredor Invest, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia nove de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 1004108953, 
uma sociedade denominada, Corredor Invest, 
S.A., entre:

Primeiro: At Capital, S.A., sociedade 
d e  d i r e i t o  m o ç a m b i c a n o ,  r e g i s t a d a                                           
na Conservatória de Registo de Entidades 
Legais sob o   NUEL 100328879, com 
domicílio na Avenida Patrice Lumumba 
número trezentos setenta e sete, primeiro 

ii) Agenciamento, assessoria, 
marketing, consignação, 
comissões ,  mediação e 
intermediação procurement 
para comércio por grosso e a 
retalho, incluindo importação 
e  e x p o r t a ç ã o  d e  b e n s 
alimentares, equipamentos e 
serviços; e

iii) Consultoria em matéria de 
importação e exportação.

d) Representação comercial de firmas, 
marcas e produtos, agrícolas, 
alimentares, energéticos e diversos 
nacionais e ou estrangeiras.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá levar a cabo 
outras actividades comerciais relacionadas com 
o seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que estas transacções sejam legalmente 
permitidas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de vinte mil meticais, representado 
por cem acções de valor nominal de duzentos 
meticais cada.

Dois) A titularidade das acções constará do 
livro de registo de acções existente na sede da 
sociedade, bem como a descrição e a escrituração 
dos elementos que integram o património social 
constam dos livros respectivos da sociedade. 

Três) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital social, através de emissão 
de novas acções, aumento do respectivo 
valor nominal, bem como por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida, 
segundo resultar da deliberação da Assembleia 
Geral.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares, prestações 
assessorias, suprimentos, obrigações e 

papel comercial)

Um) Não haverá prestações suplementares 
mas, as accionistas poderão realizar as prestações 
acessórias e os suprimentos de que a sociedade 
necessitar, nos termos e condições a ser 
deliberado pela Assembleia Geral.

Dois) A sociedade poderá emitir obrigações 
de qualquer natureza e modalidade nos termos 
da lei, e no que for deliberado pela Assembleia 
Geral.

Três) A sociedade poderá materializar, 
dentro ou fora do país, todas e quaisquer 
operações tendentes a obtenção de fundos e/       
/ou financiamentos, podendo, designadamente, 
emitir obrigações ou outros títulos, solicitar 
empréstimos, adquirir qualquer títulos de 

andar, cidade de Maputo - Moçambique, neste 
acto representada por Almeida Américo Sande 
Tomáz, na qualidade de Administrador Único e 
mandatário, segundo resulta dos estatutos e da 
decisão do Administrador Único número dois 
barra dois mil e treze, de dezoito de Julho.

Segundo .  Fin Lab,  S.A.,  registada                                     
na Conservatória de Registo de Entidades 
L e g a i s  s o b  o  N U E L  1 0 0 3 7 4 9 9 4 ,  e                                                   
titular do NUIT 400356130, com sede no 
distrito Municipal de Ka Mfumo, neste acto 
representada por Abudo Manuel Salipa, na 
qualidade Administrador e mandatário, segundo 
resulta da Deliberação número cinco barra dois 
mil e treze, datada de dezoito de Julho.

Terceiro. De MERITIS - Advogados, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, registada na 
Conservatória de Registo de Entidades Legais 
sob o NUEL 100097745, e titular do NUIT 
400226301, com sede no distrito Municipal de 
Ka Mfumo, Avenida Patrice Lumumba, número 
trezentos setenta e sete, primeiro andar, neste 
acto representada por Almeida Sande Américo 
Tomaz, na qualidade Administrador executivo 
e mandatário, segundo resulta da Deliberação 
número doze barra dois mile treze, datada de 
dezoito de Julho.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas denominada Corredor Invest, S.A., 
que se regerá pelas disposições seguintes, 
que compõem o seu pacto social, e demais 
aplicáveis.

ARTIGO PRIMEIRO

(Designação, sede, representações                
e duração) 

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Corredor Invest, S.A., e tem a sua sede 
provisória na cidade de Maputo, distrito 
Municipal de Ka Mpfumo.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
do Conselho de Administração ou decisão do 
Administrador Único, transferir a sua sede para 
qualquer parte do território moçambicano, bem 
como abrir delegações, sucursais ou quaisquer 
outras formas de representação comercial da 
sociedade.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a contar da data assinatura deste 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade dedicar-se-á a:

a) Aquisição, venda, oneração e gestão de 
participações sociais detidas por si 
e por terceiros no capital social de 
outras sociedades;

b) Investimento em projectos de qualquer 
natureza;

c) Prestação de serviços de:

i) Concepção, implementação 
e gestão de projectos de 
investimento;



2698 — (86)                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 68 

entidades públicas, financeiras ou de crédito, e 
nesse sentido, materializar qualquer operação 
inerentes aos títulos bem como receber quaisquer 
dividendos e benefícios a eles inerentes.

ARTIGO QUINTO

(Tipo e série de acções e acções próprias)  

Um) As acções são nominativas por regra, 
podendo serem ao portador, sujeitas a registo, 
consoante o desejo e à custa da accionista.

Dois) Não existem séries de acções. Contudo, 
sempre que se justificar e mediante proposta 
fundamentada do Conselho de Administração 
ou do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, a 
Assembleia Geral poderá deliberar a criação de 
série de acções, incluindo acções preferenciais 
sem votos.

Três) A titularidade das acções poderá 
ser representada por títulos provisórios ou 
definitivos, assinados por dois Administradores, 
dos quais um será sempre o Presidente do 
Conselho de Administração.

Quatro) Haverá títulos representativos de 
um, dez, cem, quinhentos, mil ou qualquer 
outro conforme deliberado pela Assembleia 
Geral, a qualquer momento substituíveis por 
agrupamento ou subdivisão, a pedido e expensas 
do accionista.

ARTIGO SEXTO

(Órgãos sociais)

Um) São órgãos da sociedade, nos termos 
legalmente instituídos:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração ou 

Administrador Único, e
c) Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO SÉTIMO

(Eleição, mandato e caução) 

Um) Os titulares dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral por um mandato 
de três anos, contando como o primeiro ano 
o da data da sua eleição, salvo norma legal 
imperativa diversa, podendo serem reeleitos 
uma ou mais vezes.

Dois) Os titulares dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição e tomada 
de posse de quem os deva substituir, salvo se 
renunciarem expressamente ao exercício do 
seu cargo.

Três) As remunerações e ou senhas de 
presença dos titulares dos órgãos sociais serão 
fixadas anualmente pela Assembleia Geral.

Quatro) Por regra, a eleição dos membros 
do Conselho de Administração e do Director 
Executivo será efectuada com dispensa de 
caução, salvo se a Assembleia decidir o 
contrário, ou disposição contrária da lei.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia Geral e reuniões) 

Um) A Assembleia Geral representa a 
universalidade dos accionistas, e terá uma 
mesa composta por um presidente, um vice- 
-presidente e um secretário.

Dois) As tarefas da Mesa da Assembleia Geral 
poderão ser desempenhadas pela Secretaria da 
sociedade nos termos que for deliberado pela 
Assembleia Geral e não for contrario a lei.

Três) A Assembleia Geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano nos primeiros três 
meses do ano para deliberar, aparte de outras, 
sobre as seguintes matérias:

a) Análise, aprovação, correcção ou 
rejeição dos relatórios anuais de 
actividades e contas;

b) Distribuição de lucros; e
c) Aprovação do orçamento anual, plano 

estratégico e de actividades.
Quatro) A Assembleia Geral poderá reunir, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 
Estas reuniões serão convocadas para abordarem 
matérias relacionadas com as actividades 
da sociedade que excedam as atribuições e 
competências do Conselho de Administração, e 
sobre outras matérias julgadas pertinentes.

ARTIGO NONO

(Atribuições e competências da Assembleia 
Geral)

Um) São atribuições e competências 
exclusivas da Assembleia Geral, e carecem de 
aprovação por três quartos de votos, salvo se da 
lei resultar, imperiosamente, outro quórum de 
aprovação, as seguintes matérias:

a) Aprovação do relatório de gestão e 
as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou do fiscal 
único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Destituição dos membros da mesa da 
assembleia geral, os administradores e 
do conselho fiscal ou fiscal único; e

c) Quaisquer alterações aos presentes 
estatutos.

Dois) Serão também da competência da 
Assembleia Geral todas as matérias que os 
presentes estatutos e a lei não reservem ao 
Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO

(Convocação das sessões)

Um) As sessões da Assembleia Geral serão 
convocadas por meio de cartas endereçadas a 
cada accionistas por via de correio electrónico 
e correio físico com aviso de recepção ou, 

com  sete dias de antecedência, salvo se 
for legalmente exigida outra formalidade e 
antecedência maior.

Dois) Se o presidente da mesa não convocar 
uma sessão da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os accionistas que a 
tenham requerido convocá-la directamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação                               
da sociedade)

Um) A administração e representação 
da sociedade é reservada a um Conselho de 
Administração composto por um número ímpar 
de membros ou a um Administrador Único, a 
quem lhes cabe a gestão diária das actividades 
e negócios da sociedade, representando-a activa 
e passivamente. 

Dois) O Conselho de Administração será 
presidido por um presidente, eleito na altura 
da eleição dos membros, e pode o Conselho 
de Administração ou o Administrador Único 
delegar no todo ou em parte, os seus poderes de 
gestão diária num dos seus membros, ou num 
terceiro, que tenha ou venha a ter a designação 
de Administrador Delegado ou Director 
Executivo, respectivamente, e distribua aos 
restantes membros assuntos/áreas específicas.

Três) O Conselho de Administração ou cada 
um dos Administradores, poderão constituir 
mandatários para a prática de actos específicos, 
nos estritos termos do seu mandato.

Quatro) A constituição de mandatários 
por cada membro do conselho, nos termos do 
parágrafo três do presente artigo, está sujeita 
a aprovação pelo Presidente do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Atribuições e competências)

Um) Para além das demais que resultem 
dos presentes estatutos e da lei, são atribuições 
e competências específicas do Conselho de 
Administração, as seguintes matérias:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral;

d) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
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perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

e) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais;

f) Subscrever ou adquirir participações 
no capi ta l  socia l  de  outras 
sociedades;

g) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
obse rvando  as  d i spos ições 
estatutárias e legais sucessivamente 
em vigor, bem como realizar 
quaisquer operações sobre as 
mesmas;

h) Contrair empréstimos e outro tipo de 
financiamentos;

i) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados.

Dois) É vedado aos Administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.

Quat ro)  Cabem nas  a t r ibu ições  e 
competências do Conselho de Administração 
todas as matérias relativas à Sociedade, que a 
lei ou os presentes estatutos não as reservem 
para qualquer outro órgão.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura:

a) De dois administradores sendo 
obrigatória a assinatura do Presidente 
do Conselho de Administração ou 
do Conselho de Gerência;

b) Do Administrador Delegado, nos 
precisos termos da sua delegação;

c) Do Director Executivo, nos estritos 
termos do seu mandato;

d) Pela assinatura do seu mandatário, nos 
termos do respectivo mandato, e

e) Nos demais termos a ser deliberado 
pelo Conselho de Administração 
ou decidido pelo Administrador 
Único.

Dois) Os administradores e mandatários 
estão proibidos de obrigar a Sociedade em 
negócios estranhos ao seu objecto social em 
letras de favor e abonações, garantias, finanças, 

e outros similares, sendo nulo e de nenhum 
efeito os actos e contratos assinados e praticados 
em violação da presente cláusula, sem prejuízo 
de responsabilidade do seu actor pelos danos 
causados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um Conselho Fiscal composto 
por três membros, ou por um Fiscal Único, 
nos termos a ser deliberado pela Assembleia 
Geral, que também designará entre aqueles o 
respectivo presidente.

Dois) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do Conselho Fiscal, as pessoas, 
singulares ou colectivas, que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei.

Três) A Assembleia Geral poderá confiar a 
uma Sociedade de revisão de contas o exercício 
das funções do Conselho Fiscal ou de Fiscal 
Único.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões)

Um) O Conselho Fiscal reúne-se mediante 
convocação do respectivo Presidente, ou quem 
suas vezes o fizer, com a antecedência mínima 
de sete dias de calendário.

Dois) O Presidente convocará o Conselho, 
pelo menos trimestralmente e sempre que lho 
solicitem, qualquer dos seus membros ou o 
Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos seus membros, devendo os membros que 
com elas não concordarem, fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.

Quatro)  O presidente do Conselho Fiscal 
tem voto de qualidade em caso de empate nas 
deliberações.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O ano financeiro coincide com o 
ano civil, devendo o balanço e as contas de 
resultados serem fechados e apresentados com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano.

Dois) Deduzidos os encargos fiscais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, os 
resultados, de acordo com a lei, terão 
sucessivamente os seguintes destinos:

a) Constituição ou reintegração da reserva 
legal e das reservas facultativas 
consoante aprovação da Assembleia 
Geral;

b) Distribuição de dividendos entre os 
sócios, de acordo com a deliberação 
da Assembleia Geral; e

c) Outros deliberados pela Assembleia 
Geral.

Três) Sempre que se mostrar necessário e 
o seu pagamento não crie graves dificuldades 
financeiras à sociedade, a Assembleia Geral 
poderá deliberar o pagamento de adiantamentos 
sobre os lucros.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, ou nos termos dos presentes 
estatutos.

Dois) Salvo disposição legal em contrário, 
serão liquidatários os membros do Conselho 
de Administração que estiverem em exercício 
quando for deliberada a dissolução.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
Sociedade, será partilhado entre os accionistas 
com observância do disposto na lei. 

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Quintas Simmentaler, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100419130, uma 
sociedade denominada Quintas Simmentaler, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Essineta Cadúcia Pedro Germano 
Langa, solteira, natural de Maputo, residente 
na cidade Maputo, bairro da Coop, Rua de 
França, número trezentos cinquenta e seis, 
terceiro andar, flat oito, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110101498933B, emitido no 
dia doze de Setembro de dois mil e onze, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil;

Segundo. Solange Eylane Telma Mutisse, 
solteira, menor, natural de Maputo, residente  
na cidade Maputo, bairro da Coop, Rua de 
França, número trezentos cinquenta e seis, 
terceiro andar, flat oito, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110101521612N, no dia vinte 
e um de Maio de dois mil e doze, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil;

Terceiro. Nélia Nayra Tomé Mutisse, 
solteira, menor, natural de Maputo, residente  
na cidade Maputo, Bairro da Coop, Rua de 
França, número trezentos cinquenta e seis, 
terceiro andar, flat oito, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110302139764B, emitido no 
dia vinte e um de Maio de dois mil e doze, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil. 
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Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)   

A sociedade adpta a denominação de 
Quintas Simmentaler, Limitada, e tem a sua 
sede no distrito de Namaacha, localidade de 
Impaputo, província do Maputo, República de 
Moçambique. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
importação e exportação de galináceos gado 
bovino, ovino, caprino, suíno, cavalar, asinino, 
muar, rações, medicamentos e consumíveis 
veterinários e assistência veterinária, plantas, 
ervanários e seus respectivos consumíveis, 
transporte de mercadorias, comércio geral a 
grosso e a retalho.

Dois) A sociedade poderá adquirir partici-
pação financeira em sociedades a constituir ou 
já constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, dividido pelos sócios Essinita 
Cadúcia Pedro Germano Langa, com o valor 
de quinze mil meticais, correspondente a dez 
por cento do capital; Solange Eylane Telma 
Mutisse, com o valor de sessenta e sete mil e 
quinhentos meticais, correspondente a quarenata  
e cinco por cento do capital; e Nélia Nayra Tomé 
Mutisse, com o valor de sessenta e sete mil e 
quinhentos meticais, correspondentes a quarenta 
e cinco por cento do capital.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda ou a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios, 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo das 
sócias Solange Eylane Telma Mutisse e Nélia 
Nayra Tomé Mutisse, como sócias gerentes e 
com plenos poderes.

Dois) As administradoras têm plenos 
poderes para nomearem mandatários à 
sociedade, conferindo os necessários poderes 
de representação.

Tres) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos à mesma, tais como, letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se, ordinaria-
mente, uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se, extraordinariamente, quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei, ou por comum acordo dos 
sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Fortune Investimentos, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e um de Junho de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100401037, uma 
sociedade denominada Fortune Investimentos, 
S.A.

Entre:

 Primeiro. Vivre Consultoria – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, sociedade de direito 
moçambicano, registada na Conservatória 
de Registo de Entidades Legais da Cidade 
de Maputo sob o n.º 11212196, com sede na 
Rua João de Barros, número quinhentos  vinte 
e seis,  Sommerschield, cidade de Maputo, 
representada pela senhora Valentina da Luz 
Guebuza, na qualidade de Administradora 
Única e Mandatária, segundo resulta da decisão 
da Administradora Única número um barra dois 
mil e treze datada de dezoito de Junho;

Segundo .  Xiaoshi  Dou,  maior ,  de 
nacionalidade chinesa, portador do Passaporte 
n.º G31571558, emitido a dezoito de Dezembro 
de dois mil e oito,  pelo Ministério de Segurança 
Publica, residente na China.

Terceiro .  J iangbo Dou,  maior ,  de 
nacionalidade chinesa, portador do Passaporte 
n.º G2324636 emitido a dezasseis de Setembro 
de dois mil e dez,  pela Embaixada da China em 
Moçambique, residente na China.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas denominada Fortune Investimentos, 
S.A. que se regerá pelas disposições seguintes, 
que compõem o seu pacto social, e demais 
aplicáveis.

ARTIGO PRIMEIRO

Designação, sede, representações                         
e duração 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Fortune Investimentos, S.A., abreviadamente 
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Dois) A titularidade das acções constará do 
livro de registo de acções existente na sede da 
sociedade, bem como a descrição e a escrituração 
dos elementos que integram o património social 
constam dos livros respectivos da sociedade. 

Três) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital social, através de emissão 
de novas acções, aumento do respectivo 
valor nominal, bem como por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida, 
segundo resultar da deliberação da Assembleia 
Geral.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares, prestações 
assessorias, suprimentos, obrigações                      

e papel comercial

Um) Não haverá prestações suplementares 
mas, os accionistas poderão realizar as 
prestações assessórias e os suprimentos de que 
a sociedade necessitar, nos termos e condições 
a ser deliberado pela Assembleia Geral.

Dois) A sociedade poderá emitir obrigações 
de qualquer natureza e modalidade nos termos 
da lei, e no que for deliberado pela Assembleia 
Geral.

Três) A sociedade poderá materializar, 
dentro ou fora do pais, todas e quaisquer 
operações tendentes a obtenção de fundos e/                                                                          
/ou financiamentos, podendo, designadamente, 
emitir obrigações ou outros títulos, solicitar 
empréstimos, adquirir qualquer títulos de 
entidades publicas, financeiras ou de crédito, e 
nesse sentido, materializar qualquer operação 
inerentes aos títulos bem como receber quaisquer 
dividendos e benefícios a eles inerentes.

ARTIGO QUINTO

Tipo e série de acções e acções próprias  

Um) As acções são nominativas, por regra, 
podendo serem ao portador, sujeitas a registo, 
consoante o desejo e à custa do accionista.

Dois) Não existem séries de acções. Contudo, 
sempre que se justificar e mediante proposta 
fundamentada do Conselho de Administração 
ou do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, a 
Assembleia Geral poderá deliberar a criação de 
série de acções, incluindo acções preferencial 
sem votos.

Três) A titularidade das acções poderá 
ser representada por títulos provisórios ou 
definitivos, assinados por dois Administradores, 
dos quais um será sempre o Presidente do 
Conselho de Administração, podendo as 
assinaturas serem apostas por chancela ou por 
meios tipográficos de impressão.

Quatro) Haverão títulos representativos 
de um, dez, cem, quinhentos, mil ou qualquer 
outro conforme deliberado pela Assembleia 
Geral, a qualquer momento substituíveis por 
agrupamento ou subdivisão, a pedido e expensas 
do acionista.

Cinco) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, e se as condições económicas e financeiras 
o permitirem, a sociedade poderá adquirir e 
deter acções próprias até ao limite equivalente 
a dez por cento das acções.

Seis) Por deliberação da Assembleia Geral, a 
sociedade poderá adquirir acções próprias, bem 
como poderá onerá-las, aliená-las ou praticar 
com as mesmas quaisquer outras operações 
em direito permitidas, respeitando sempre as 
disposições legais aplicáveis e que estejam 
sucessivamente em vigor

ARTIGO SEXTO

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade, nos termos 
legalmente instituídos:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração ou 

Administrador Único; e
c) Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO SÉTIMO 

Eleição, mandato e caução 

Um) Os titulares dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral por um mandato 
de três anos, contando como o primeiro ano 
o da data da sua eleição, salvo norma legal 
imperativa diversa, podendo serem reeleitos 
uma ou mais vezes.

Dois) Os titulares dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição e tomada 
de posse de quem os deva substituir, salvo se 
renunciarem expressamente ao exercício do 
seu cargo.

Três) As remunerações e ou senhas de 
presença dos titulares dos órgãos sociais serão 
fixadas anualmente pela Assembleia Geral.

Quatro) Por regra, a eleição dos membros 
do Conselho de Administração e do Director 
Executivo será efectuada com dispensa de 
caução, salvo se a asembleia decidir o contrário, 
ou disposição contrária da lei.

ARTIGO OITAVO

Assembleia Geral e reuniões 

Um) A Assembleia Geral representa a 
universalidade dos accionistas, e terá uma 
mesa composta por um presidente, um vice- 
-presidente e um secretário.

Dois) As tarefas da Mesa da Assembleia 
Geral poderão ser desempenhadas pela secretária 
da sociedade, nos termos que for deliberado pela 
Assembleia Geral e não for contrário a lei.

Três) A Assembleia Geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano nos primeiros três 
meses do ano para deliberar, aparte de outras, 
sobre as seguintes matérias:

a) Análise, aprovação, correção ou 
rejeição dos relatórios anuais de 
actividades e contas;

b) Distribuição de lucros;

designada por De Lagoa, e tem a sua sede 
provisória na Cidade de Maputo, Distrito 
Municipal de Ka Mpfumo.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
do Conselho de Administração, transferir 
a sua sede para qualquer parte do território 
moçambicano, bem como, abrir delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas de 
representação comercial da sociedade.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a contar da data assinatura deste 
Contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade dedicar-se-á a:

a) Promoção, financiamento e gestão 
de projectos de investimentos 
imobiliário e diversos;

b) Promoção imobiliária, compra e venda 
e arrendamento de imóveis;

c) Aquisição, venda, oneração e gestão 
de participações sociais detidas 
por si no capital social de outras 
sociedades;

d) Assessoria, agenciamento, represen-
tação comercial de firmas, marcas de 
bens e serviços diversos nacionais e 
ou estrangeiras; 

e) Desenvolvimento imobiliário; e
f) Comércio a grosso e a retalho, com 

importação e exportação de:

i. Ferramentas, ferragens, material 
de construção e artigos de 
drogaria,  betume, t intas, 
vernizes, vidros, pincéis, 
madeiras e seus derivados, 
equipamentos, cimento, blocos, 
tijolos, tijoleira;

ii. Artigos de electricidade, lâmpadas, 
equipamentos de segurança 
electrônica;

iii. Maquinaria industrial e agrícola, 
incluindo tractores, reboques e 
aeronaves, respectivos pneus e 
câmaras-de-ar;

iv. Veículos automóveis, incluindo 
motorizadas e seus pertences e 
peças separadas, bem como os 
respectivos pneus e câmaras-
de-ar.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá levar a cabo 
outras actividades comerciais relacionadas com 
o seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que estas transacções sejam legalmente 
permitidas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de um milhão de meticais 
representado por mil acções de valor nominal 
de mil meticais cada.



2698 — (90)                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 68 

c) Aprovação do orçamento anual, Plano 
Estratégico e de Actividades.

Quatro) A Assembleia Geral poderá reunir 
extraordinariamente sempre que necessário. 
Estas reuniões serão convocadas para abordarem 
matérias relacionadas com as actividades 
da sociedade que excedam as atribuições e 
competências do Conselho de Administração, e 
sobre outras matérias julgadas pertinentes.

ARTIGO NONO

Atribuições e competências da Assembleia 
Geral

Um) São atribuições e competências 
exclusivas da Assembleia Geral, e carecem de 
aprovação por três quartos  de votos, salvo se 
da lei resultar, imperiosamente, outro quórum 
de aprovação, as seguintes matérias:

a) Aprovação do relatório de gestão e 
as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou do fiscal 
único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Destituição dos membros da mesa da 
assembleia geral, os administradores 
e do conselho fiscal ou fiscal 
único;

c) Quaisquer alterações aos presentes 
estatutos;

d) Emissão de obrigações;
e) Aumento, redução ou reintegração do 

capital social; 
f) Criação de acções preferenciais; 
g) Chamada e a restituição das prestações 

suplementares; 
h) Fusão, cisão ou transformação da 

sociedade; 
i) Dissolução, liquidação ou prorrogação 

da sociedade;
j) Propositura e a desistência de quaisquer 

acções contra os administradores 
ou contra os membros dos outros 
órgãos sociais; e

k) Admissão à cotação de Bolsa de 
Valores da sacções representativas 
do capital social da sociedade.

Dois) Serão também da competência da 
Assembleia Geral todas as matérias que os 
presentes estatutos e a lei não reservem ao 
Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO 

Convocação das sessões 

Um) As sessões da Assembleia Geral serão 
convocadas por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos da localidade onde 
se situe a sede da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
outra formalidade e antecedência maior, 

devendo mencionar o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, bem como a ordem 
de trabalhos, com clareza e precisão.

Dois) Se o presidente da mesa não convocar 
uma sessão da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os accionistas que a 
tenham requerido convocá-la diretamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Administração e representação                            
da sociedade

Um) A Administração e representação da 
sociedade é reservada ao Administrador Único, 
ou a um Conselho de Administração composto 
por um número de membros que será até o 
máximo de nove, conforme ficar decidido pela 
Assembleia Geral.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral 
que decidir sobre a composição do Conselho de 
Administração ou por deliberação deste, gestão 
corrente dos assuntos e negócios da sociedade 
poderá ser confiada nos seguintes termos:

a) A um Conselho de Gestão, nos 
termos que resultar da respectiva 
deliberação, sem prejuízo do que 
vier consagrado nos respectivos 
regulamento e na lei aplicável;

b) A um membro do Conselho de 
Administração poderá, fixando 
as áreas e  l imites  das suas 
competências; e

c) A uma terceira pessoa que terá a 
designação de Director Executivo, 
fixando as áreas e limites das suas 
competências.

Três) O Conselho de Administração, ou cada 
um dos seus membros, dentro das matérias da 
sua competência, poderão constituir mandatário 
para a prática de actos específicos e nos 
estritos termos do mesmo mandato, carecendo 
do prévio consentimento do Conselho de 
Administração, quando se tratar de mandatários 
dos administradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Atribuições e competências

Um) Para além das demais que resultem 
dos presentes estatutos e da lei, são atribuições 
e competências específicas do Conselho de 
Administração, as seguintes matérias:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral;

d) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

e) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais;

f) Subscrever ou adquirir participações 
no capital social de outras socie-
dades;

g) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
observando as disposições estatu-
tárias e legais sucessivamente em 
vigor, bem como realizar quaisquer 
operações sobre as mesmas;

h) Contrair empréstimos e outro tipo de 
financiamentos;

i) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados.

Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o estabele-
cido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.

Quatro) Cabem nas atribuições e competên-
cias do Conselho de Administração todas as 
matérias relativas à sociedade, que a lei ou 
os presentes estatutos não as reservem para 
qualquer outro órgão.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Secretária da sociedade

Um) Nos termos a ser deliberado pela 
Assembleia Geral, a sociedade terá uma 
Secretária da Sociedade (Company Secretary), 
que poderá ser uma pessoa singular ou 
colectiva.

Dois) À Secretária da sociedade caberá, 
para além das demais que resultarem da lei, as 
seguintes atribuições e competências:

a) Organização das reuniões: preparar 
e expedir os avisos convocatórios, 
agenda e documentos; 

b) Participar em reuniões, concebendo 
as actas, e fazê-las circular pelos 
participantes e legalizá-las;

c) Garantir a conformidade da actuação 
dos órgãos da sociedade com 
as normais estatutárias e legais 
aplicáveis; 

d) Garantir a guarda e conservação 
das deliberações dos órgãos da 
sociedade, bem como dos respecti-
vos livros; 

e) Praticar as demais acções assessoras 
e/ou complementares às acima 
indicadas.
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Três) A secretária da sociedade desempenhará 
as suas funções de forma extensiva e no interesse 
dos órgãos da sociedade, estando autorizada a 
outorgar as actas nos termos que for de lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

a) De dois administradores sendo 
obrigatória a assinatura do Presidente 
do Conselho de Administração ou 
do Conselho de Gerência;

b) Do Administrador Delegado, nos 
precisos termos da sua delegação;

c) Do Director Executivo, nos estritos 
termos do seu mandato;

d) Pela assinatura do seu mandatário, nos 
termos do respectivo mandato, e

e) Nos demais termos a ser deliberado 
pelo Conselho de Administração 
ou decidido pelo Administrador 
Único.

Dois) Os administradores e mandatários 
estão proibidos de obrigar a sociedade em 
negócios estranhos ao seu objecto social em 
letras de favor e abonações, garantias, finanças, 
e outros similares, sendo nulo e de nenhum 
efeito os actos e contratos assinados e praticados 
em violação da presente cláusula, sem prejuízo 
de responsabilidade do seu actor pelos danos 
causados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um Conselho Fiscal composto 
por três membros, ou por um Fiscal Único, 
nos termos a ser deliberado pela Assembleia 
Geral, que também designará entre aqueles o 
respectivo presidente.

Dois) Não podem ser eleitos ou designados 
membros do Conselho Fiscal, as pessoas, 
singulares ou colectivas, que estejam abrangidas 
pelos impedimentos estabelecidos na lei.

Três) A Assembleia Geral poderá confiar a 
uma sociedade de revisão de contas o exercício 
das funções do Conselho Fiscal ou de Fiscal 
Único.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Reuniões

Um) O Conselho Fiscal reúne-se mediante 
convocação do respectivo Presidente, ou quem 
suas vezes o fizer, com a antecedência mínima 
de sete dias de calendário.

Dois) O Presidente convocará o Conselho, 
pelo menos trimestralmente e sempre que lho 
solicitem, qualquer dos seus membros ou o 
Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos seus membros, devendo os membros que 

com elas não concordarem, fazer inserir na acta 
os motivos da sua discordância.

Quatro)  O Presidente do Conselho Fiscal 
tem voto de qualidade em caso de empate nas 
deliberações.

ARTIGO DECIMO SÉTIMO 

Balanço e distribuição de resultados

Um) O ano financeiro coincide com o 
ano civil, devendo o balanço e as contas de 
resultados serem fechados e apresentados com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano.

Dois) Deduzidos os encargos fiscais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, os 
resultados, de acordo com a lei, terão 
sucessivamente os seguintes destinos:

a) Constituição ou reintegração da reserva 
legal e das reservas facultativas 
consoante aprovação da Assembleia 
Geral;

b) Distribuição de dividendos entre os 
sócios, de acordo com a deliberação 
da Assembleia Geral; e

c) Outros deliberados pela Assembleia 
Geral.

Três) Sempre que se mostrar necessário e 
o seu pagamento não crie graves dificuldades 
financeiras à sociedade, a Assembleia Geral 
poderá deliberar o pagamento de adiantamentos 
sobre os lucros.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, ou nos termos dos presentes 
estatutos.

Dois) Salvo disposição legal em contrário, 
serão liquidatários os membros do Conselho 
de Administração que estiverem em exercício 
quando for deliberada a dissolução.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
Sociedade, será partilhado entre os accionistas 
com observância do disposto na lei. 

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Thlanga Kamp, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e um de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100419017, 
uma sociedade denominada Thlanga Kamp, 
Limitada, Limitada, entre:

Primeiro. Beatriz da Conceição Rafael 
Rombe Nhantumbo, casada com Izidio Patrício 
Nhantumbo sob o regime de comunhão de 
adquiridos, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 

n.º 110100104361M, emitido aos dez de Marco 
de dois mil e dez, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo e residente em Maputo, 
doravante designada por primeiro outorgante;

Segundo. Nige Marina Gomes Diana 
Tezinde, maior, casada com Tito Livio 
Montanha Manuel Tezinde em regime de 
cumunhão de bens, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100141677B, emitido a 
três de Abril de dois mil e dez, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo e residente 
em Maputo, doravante designado por segundo 
outorgante.

É, por mútuo acordo dos outorgantes, 
celebrado o presente contrato de sociedade, o 
qual se rege pelos termos e condições constantes 
das cláusulas seguintes:  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Thlanga Kamp, Limitada, é uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
rege pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Dois) A presente sociedade terá a sua 
duração por tempo indeterminado, contando-
-se o seu início a partir da data da presente 
escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Desenvolvimento e gestão de centros 
de entretenimento familiar e infantil, 
e de centros educacionais;

b) Entretenimento e gestão de eventos
c) Prestação de serviços diversos; 
d) Aquisição e construção de bens 

imobiliários, seu desenvolvimento 
e comercialização; 

e) Exploração e gestão de estabelecimentos 
comerciais, restauração, industriais, 
habitacionais, turísticos e de 
serviços; 

f) Representação e agenciamento de 
marca; 

g) Produção, comercialização e distri-
buição de produtos; 

h) O exercício da actividade de importação, 
exportação e comercialização a 
grosso e a retalho de artigos. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades em qualquer outro ramo de comércio 
ou indústria, que os sócios resolvam explorar, 
distintas ou subsidiárias ao objecto principal, 
desde que para tal tenham as necessárias 
licenças. 

Três) A sociedade poderá associar-se 
ou participar no capital social de outras 
sociedades.
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ARTIGO TERCEIRO

(Localização e sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo por deliberação dos sócios 
abrir sucursais, delegações ou outras formas 
de representação em território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Participações)

A sociedade poderá adquirir participações e/ 
/ou constituir outras sociedades de objecto social 
igual ou diferente, e associar-se a qualquer outra 
entidade, dentro das formas por lei admitidas e 
desde que a assembleia geral assim o delibere.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e em espécie, é de vinte 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, representativa de 
cinquentapor cento do capital 
social, titulada pelo sócio Nige 
Marina Gomes Diana Tezinde;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, representativa de 
cinquenta por cento do capital 
social, titulada pelo sócio Beatriz 
da Conceição Rafael Rombe 
Nhantumbo.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
devendo-se observar para tal efeito, as 
formalidades exigidas pela lei das sociedades 
por quotas.

Dois) O capital social só poderá ser 
aumentado por deliberação de pelo menos 
dois terços de votos na assembleia geral da 
sociedade.

Três) A deliberação sobre o aumento do 
capital social deverá indicar expressamente 
se são criadas novas quotas ou se é apenas 
aumentado o valor nominal das existentes.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são exigíveis quaisquer prestações 
suplementares, sendo faculdade dos sócios 
fazer os suprimentos necessários à sociedade, 
de acordo com as condições que forem fixadas 
pela assembleia geral, que determinará a taxa de 
juros e as condições e prazos de reembolso.

ARTIGO OITAVO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas entre os 
sócios é livre, carecendo de consentimento por 

escrito da sociedade quando se trate de cessão a 
terceiros, ficando, neste caso, reservado o direito 
de preferência, em primeiro lugar, à sociedade 
e depois aos sócios. 

Dois) A divisão total ou parcial de quotas, 
bem como qualquer ónus ou encargos que 
sobre elas possam incidir, seja para garantia 
de obrigações dos sócios, seja para qualquer 
outro fim, deverão ser previamente aprovados 
em assembleia geral.

Três) Qualquer cessão, divisão, constituição 
de ónus ou encargos das quotas dos sócios 
que não observe o estipulado nos presentes 
estatutos, será sempre considerada nula e de 
nenhum efeito.

ARTIGO NONO

(Amortizações)

São admitidas à sociedade as amortizações 
de quota nas seguintes situações: 

a) Acordo com o respectivo titular; 
b) Morte, interdição, inabilitação ou 

insolvência do sócio,  sendo 
pessoa singular, e dissolução, 
modificação, ou falência, sendo 
pessoa colectiva;

c) Se a quota for arrestada, arrolada, 
penhorada ou por qualquer outra 
forma deixar de estar na livre 
disponibilidade do seu titular; 

d) No caso de recusa comprovadamente 
injustificada de consentimento a 
divisão e cessão a terceiros sem 
observância do estipulado nos 
termos do artigo sete do pacto 
social; 

e) Caso a sociedade recuse o consentimento 
a cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

ARTIGO DÉCIMO

(Morte ou interdição dos sócios)

Um) Por morte ou interdição de um dos 
sócios a sociedade continuará com os seus 
herdeiros sucessores e representantes que, entre 
si, escolheram um que exerça os respectivos 
direitos e obrigações enquanto as quotas 
permanecerem indivisas.

Dois) Fica desde já autorizada a divisão de 
quotas entre os referidos herdeiros (sucessores) 
dos sócios mencionados na alínea anterior pela 
forma que eles, entre si, acordarem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração)

A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida em conjunto pelos 
dois sócios

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta dos dois sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente, uma vez em cada ano, para análise e 
decisão sobre o balanço e contas do exercício, 
assim como outros assuntos para os quais 
tenha sido convocada, ou sobre os quais seja 
necessária a sua análise e decisão.

Dois) A assembleia geral extraordinária 
reunirá sempre que os interesses dos sócios o 
exijam.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória)

Um) A assembleia geral será convocada por 
qualquer um dos sócios, por carta registada com 
aviso de recepção, telecópia ou por qualquer 
outro meio informático, dirigido aos sócios 
ou seus representantes com trinta dias de 
antecedência, tratando-se de carta registada 
ou quinze nos restantes casos, com indicação 
da data, hora e local da reunião, bem como da 
agenda de trabalho.

Dois) Encontrando-se os sócios reunidos 
ou havendo concordância de todos sob a 
necessidade da realização da reunião, data, hora, 
local e agenda, a reunião poderá ser desse modo 
realizada, produzindo os efeitos da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência)

Depende da deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Amortização, aquisição, oneração, 
divisão e cessão de quotas; 

b) Alteração do contrato de sociedade; 
c) Aquisição, oneração, alienação, 

cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimentos comerciais 
da sociedade, bem como de bens 
imóveis; 

d) Fusão, dissolução e liquidação da 
sociedade; 

e) Aceitação, sacar, endosso de letras e 
livranças e outros meios comer-
ciais; 

f) Decisão sobre a distribuição de 
lucros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Da aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados pelo 
balanço serão reduzidos vinte por cento para 
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o fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
constituído ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) O remanescente constituirá o dividendo 
que será repartido entre os sócios.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Encerramento de contas)

O ano social e o civil em relação em cada 
ano de exercício será efectuado um balanço que 
encerrará a trinta e um de Dezembro.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Liquidação e dissolução)

Um) A liquidação da sociedade será feita nos 
termos da lei e das deliberações da assembleia 
geral.

Dois) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Disposições finais)

Todos os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. —O Técnico, Ilegível. 

Soluções de Energias 
Renováveis, Limitada (SER, 

Lda)

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e três de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100419491, uma 
sociedade denominada Soluções de Energias 
Renováveis, Limitada (SER, Limitada)

Entre:

Carla Rosa Manhique, casada, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                    
n.º 110100221614Q, emitido aos vinte e 
oito de Maio de dois mil e dez, residente em 
Maputo, bairro Triunfo, Avenida Marginal 
número oito mil cento e sessenta e sete casa 
número cinco;

Pedro Amosse Gove, casado, natural da Matola, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100215640S, 
emitido aos vinte e quatro de Maio de dois 
mil e dez, residente na cidade de Maputo, 
bairro Triunfo, Avenida Marginal número 
oito mil cento e sessenta e sete casa número 
cinco;

Kelvin dos Anjos Pedro Gove, solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                                                       
n.º 110100221613J, emitido aos vinte e 

Quatro) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais, tendentes a maximizá-las 
através de novas formas de implementação de 
negócios e como fontes de rendimento, desde 
que legalmente autorizadas e aprovada pelo 
conselho de administração.

Cinco) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas sob qualquer forma legalmente permitida.

ARTIGO QUARTO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e parcialmente realizado em dinheiro, 
é de dois milhões de meticais correspondentes à 
soma de seis quotas assim distribuídas:

a) Uma no valor nominal de setecentos 
e cinquenta mil meticais, corres-
pondente a trinta e sete vírgula 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Carla Rosa 
Manhique;

b) Uma quota no valor nominal de 
quinhentos mil meticais, corres-
pondentes a vinte e cinco por cento 
do capital social, pertencente a 
Pedro Amosse Gove;

c) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a doze vírgulas 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a Kailani Kaysha Gove, 
menor de idade representada pelo 
sócio Pedro Amosse Gove;

d) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a doze vírgula 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a Kelvin dos Anjos 
Pedro Gove, menor de idade 
representado pela sócia Carla Rosa 
Manhique;

e) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a doze vírgula 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a Kennedy dos Anjos 
Gove, menor de idade representado 
pela sócia Carla Rosa Manhique.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado.

oito de Maio de dois mil e dez, residente em 
Maputo, bairro Triunfo, Avenida Marginal 
número oito mil cento e sessenta e sete casa 
número cinco;

Kennedy dos Anjos Gove, solteiro, natural de 
Maputo, de nacionalidade Moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade número 
110100221612I, emitido aos vinte e oito 
de Maio de dois mil e dez, residente em 
Maputo, Bairro Triunfo, Avenida Marginal 
número oito mil cento e sessenta e sete casa 
número cinco;

Kailani Kaysha Gove, solteira, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                                    
n.º 110101839137B, emitido aos trinta e um 
de Janeiro de dois mil e doze, residente em 
Maputo, Bairro Triunfo, Avenida Marginal 
número oito mil cento e sessenta e sete casa 
número cinco.
É celebrado o presente contrato de sociedade, 

o qual irá reger-se pelas disposições contidas 
nos artigos que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação 

A sociedade adopta a denominação de 
Soluções de Energias Renováveis, Limitada 
doravante denominada por sociedade, sendo 
constituída sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada e 
por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
das Indústrias, número cinco mil seiscentos e 
oitenta, cidade de Maputo, Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da adminis-
tração, a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a 
exploração das energias renováveis, promovendo 
a preservação dos recursos naturais para as 
futuras gerações.

Dois) Disseminar o uso das energias 
renováveis nos edifícios para a produção 
de calor e de energia eléctrica a partir do 
aproveitamento da energia solar, vento e outras 
fontes alternativas e sustentáveis.

Três) Criar soluções de iluminação, 
climatização à medida do cliente com 
entrega e efectuar manutenções das soluções 
implementadas. 



2698 — (94)                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 68 

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
Sociedade, na proporção do capital social por 
si detido. 

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares e suprimentos

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, os sócios conceder à 
Sociedade os suprimentos de que necessite, os 
quais vencerão juros, nos termos e condições 
fixados por deliberação da assembleia geral 
aprovada por maioria absoluta de votos 
representativos do capital social. 

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão e oneração de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios é livre.

Dois) É livre a transmissão das quotas 
por morte ou por doação, desde que os 
transmissários sejam o cônjuge, descendentes 
ou ascendentes do sócio.

Três) A divisão e a cessão de quotas a 
favor de terceiros, bem como a constituição de 
quaisquer ónus ou encargos sobre as mesmas, 
carecem de autorização prévia da assembleia 
geral da sociedade.

Quatro) Os sócios gozam do direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Cinco)  O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará por escrito aos outros sócios, 
por carta, indicando o proposto adquirente, o 
projecto de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Seis) Os demais sócios deverão exercer 
o seu direito de preferência dentro de trinta 
dias, contados a partir da data da recepção da 
notificação de intenção de transmissão prevista 
acima.

Sete) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio 
transmitente poderá transferir a quota ao proposto 
adquirente ao preço acordado mutuamente entre 
sócio transmitente e o proposto adquirente.  

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer um dos sócios nos seguintes 
casos:

a) Por acordo do próprio sócio que dela 
for titular;

b) Tratando-se de quota adquirida pela 
sociedade;

c) Se o sócio que a detiver for julgado 
falido ou insolvente, ou se a quota de 
qualquer um dos sócios for dada em 
penhor, penhorada ou arrestada, sem 
que nestes dois últimos casos seja 
deduzida oposição judicialmente 
julgada procedente pelo respectivo 
sócio;

d) Quando, por divórcio, separação de 
pessoas e bens ou separação de 
bens de qualquer sócio, a respectiva 
quota não fique a pertencer ao sócio 
inicial;

e) Se, sendo pessoa colectiva, for objecto 
de dissolução;

f) Venda ou adjudicação judiciais;
g) Por morte, interdição ou inabilitação 

do seu titular;
h) Quando a quota seja cedida com 

violação do artigo sexto deste 
contrato;

i) Quando o titular dolosamente prejudicar 
o bom nome da sociedade ou o seu 
património.

Dois) A amortização considera-se realizada 
desde a data da assembleia geral que a deliberar, 
o pagamento do valor da quota em causa será 
efectuado em três prestações iguais que se 
vencem, respectivamente, seis meses, um ano e 
dezoito meses após a fixação definitiva do valor 
da quota por um auditor de contas sem relação 
com a sociedade.

ARTIGO NONO

Aquisição de quotas próprias

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e por mera deliberação da 
administração, a título gratuito. 

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão máximo 
da sociedade e as suas deliberações quando 
tomadas legalmente a gerência.

Dois)  A assembleia-geral poderá ainda 
deliberar sobre qualquer assunto da competência 
que constam na ordem de trabalho da respectiva 
convocatória.

Três) A assembleia geral pode ser convocada 
por iniciativa do gerente ou de qualquer um dos 
sócios, por meio de carta expedida com uma 
antecedência mínima de quinze dias, salvo se a 
lei exigir outras formalidades para determinada 
deliberação.   

Quatro) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa do gerente ou de 
qualquer sócio detendo pelo menos dez por cento 
do capital social, observadas as formalidades 
previstas no número quatro acima. 

Cinco) O aviso convocatório deverá, no 
mínimo, conter a firma, sede e número de 
registo da Sociedade, local, dia e hora da 
reunião, espécie de reunião, ordem de trabalhos 
e indicação dos documentos a serem analisados 
e que se devem encontrar disponíveis na sede 
para apreciação, caso existam. 

Seis) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir 
em qualquer outro local do território nacional, 

desde que o conselho de administração assim o 
decida, ou no estrangeiro, mediante acordo de 
todos os sócios.

Sete) A assembleia geral poderá reunir 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde de que todos sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em assembleia geral

Os sócios podem fazer se representar nas 
reuniões da assembleia geral por outro sócio, pelo 
cônjuge ou por mandatário que seja advogado, 
mediante simples carta mandadeira.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votação

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a cinquenta e um por centos 
do capital social e, em segunda convocação, 
independentemente do número de sócios 
presentes e do capital que representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos dos 
sócios presentes ou representados, excepto nos 
casos em que a lei ou os estatutos exijam maioria 
qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de setenta e 
cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital 
social;

b) Cessão de quota;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;
d) Quaisquer alterações aos estatutos da 

sociedade;
e) Nomeação e destituição de adminis-

tradores.

Quatro) Para que a assembleia possa 
deliberar, em primeira convocatória, sobre 
matérias que exijam maioria qualificada ao 
abrigo da lei ou dos presentes estatutos, devem 
estar presentes ou representados sócios que 
detenham, pelo menos, setenta e cinco por cento 
do capital social da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e gestão da sociedade

Um) A gerência e administração da 
sociedade fica ao cargo de Carla Rosa 
Manhique, na qualidade de sócio gerente, e 
que é dispensado de caução disporá dos mais 
amplos poderes legalmente consentido para 
execução de objecto da Soluções de Energias 
Renováveis, Limitada.



27 DE AGOSTO DE 2013                                                                                                      2698 — (95)

Dois) O sócio gerente terá os poderes gerais 
atribuídos por lei e pelos presentes estatutos, 
conducentes à realização do objecto social da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, podendo delegar estes 
poderes a directores executivos ou gestores 
profissionais nos termos a serem deliberados 
pela própria assembleia geral.

Três) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do sócio gerente;
b) Pela assinatura de um ou mais 

mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil e o balanço fechar-se-á por referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a administração submeterá à aprovação 
dos sócios o relatório anual de actividades 
e as demonstrações financeiras (balanço, 
demonstração de resultados, fluxo de caixa e 
respectivas notas) do ano transacto e, ainda, a 
proposta de distribuição de lucros.

Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior serão enviados pela administração a 
todos os sócios, até quinze dias antes da data de 
realização da reunião da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Distribuição de lucros

Conforme deliberação da assembleia geral, 
sob proposta da administração, dos lucros 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os seguintes montantes, pela seguinte ordem 
de prioridades:

a) Cinco por cento para constituição 
do Fundo de Reserva Legal, até 
ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente 
a vinte por cento do capital social 
ou sempre que seja necessário 
restabelecer tal fundo;

b) Amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes a 
suprimentos e outras contribuições 
para a sociedade, que tenham 
sido entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) Outras prioridades aprovadas em 
assembleia geral;

d) Dividendos distribuídos aos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

 ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Disposições finais e transitórias

Em todo acesso regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Inplenitus Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Agosto de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100419408, uma 
sociedade denominada Inplenitus Moçambique, 
Limitada, Entre

Primeiro. António Pedro Mendonça da Silva 
Gonçalves, maior, de nacionalidade portuguesa, 
portador de passaporte português n.º M235030, 
emitido pelo Governo português, a onze de 
Julho de dois mil e doze;

Segundo. Carlos David Magalhães Queiroz, 
maior, de nacionalidade portuguesa, portador 
de passaporte português n.º M180502, emitido 
pelo Governo português, a oito de Junho de 
dois mil e doze.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
que se rege pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade é comercial, sob o tipo de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
adopta a firma de Inplenitus Moçambique, 
Limitada, regendo-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Ahmed Sekou Touré, 
número oitocentos quarenta e nove, primeiro 
andar, único.

Dois) O conselho de gerência pode deliberar 
a transferência da sede social para qualquer 
outro local no território nacional, bem como 
criar ou encerrar sucursais, filiais, agências, 
delegações ou outras formas de representação 
no país ou no estrangeiro, nos termos e limites 
prescritos nas disposições legais aplicáveis.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Obras públicas e construção civil;
b) Engenharia multidisciplinar;
c) Consultoria e assistência técnica 

em projectos, infraestructuras, 
instalações industriais.

Dois) A sociedade pode igualmente dedicar- 
-se a qualquer outro ramo de serviços e indústria 
que os sócios acordem entre si e seja permitido 
por lei.

Três) A sociedade pode ainda associar-se 
com outras pessoas jurídicas formar novas 
sociedades, agrupamentos complementares 
de empresas, consórcios e associações 
em participação, bem como subscrever e 
participar no capital social de outras sociedades 
constituídas ou a constituir.

ARTIGO QUARTO

Duração

A existência jurídica da sociedade conta-se 
a partir da data da escritura de constituição e a 
sua duração é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Capital social, quotas e obrigações

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social é de cem mil meticais, 
realizado em dinheiro e subdividido em duas 
quotas da seguinte forma: cinquenta por cento, 
correspondente a cinquenta mil meticais, 
pertencente ao sócio António Pedro Mendonça 
da Silva Gonçalves e cinquenta por cento, 
correspondente a cinquenta mil meticais, 
pertencente ao sócio Carlos David Magalhães 
Queiroz.

ARTIGO SEXTO

Aumento do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado uma 
ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral, mediante entradas em numerário ou em 
espécie, por incorporação de reservas ou por 
outra forma legalmente permitida.
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Dois) As propostas de aumento do capital 
social a subscrever e realizar integralmente em 
dinheiro podem ser apresentadas por qualquer 
sócio ou pelo conselho de gerência.

Três) As propostas de aumento do capital 
social por incorporação de reservas ou de 
resultados não distribuídos são apresentadas 
pelo conselho de gerência e instruídas com 
parecer do conselho fiscal.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, mediante deliberação 
da assembleia gerai. 

ARTIGO OITAVO

Suprimentos

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
em assembleia geral.

ARTIGO NONO

Transmissibilidade das quotas

Um) A transmissão à terceiros das quotas da 
sociedade só produz os seus efeitos em relação 
a esta se tiver dado o seu consentimento, cuja 
concessão ou recusa será deliberada pelos sócios 
em assembleia geral em que o transmitente não 
pode votar.

Dois) O consentimento é pedido por escrito 
ao presidente da mesa da assembleia geral, 
devendo este órgão dar imediato conhecimento 
do pedido a todos os membros do conselho de 
gerência.

Três) Se a assembleia geral não deliberar 
sobre o pedido de consentimento nos sessenta 
dias subsequentes à recepção, a transmissão 
torna-se livre.

Quatro) O consentimento só se considera 
recusado se a comunicação ao sócio, para 
além de indicar o motivo da recusa, incluir 
uma proposta de aquisição das mesmas, nas 
condições de preço e pagamento do negócio 
para que foi solicitado o consentimento; 
tratando-se de uma transmissão a título gratuito 
ou havendo simulação de preço, a proposta 
reportar-se-á ao valor real, determinado nos 
termos legais.

Cinco) O direito a adquirir a quota 
em questão será rateado pelos sócios que 
houverem manifestado interesse na aquisição, 
proporcionalmente à sua participação no 
capital, na mesma assembleia em que se 
deliberou recusar o consentimento e só na 
eventualidade de os sócios não exercerem, 
total ou parcialmente esse direito, a sociedade 
ficará obrigada a adquiri-las para si ou a fazê-las 
adquirir por terceiro.

Seis) No caso de Transmissão por morte os 
herdeiros ou beneficiários devem no prazo de 
seis meses, a contar da data do falecimento do 
sócio, indicar a (s) pessoa (s) que passa (m) a ser 
titular (es) das acções, nos termos e condições 
do parágrafo um.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

Órgãos sociais

Um) São órgãos sociais da sociedade a 
assembleia geral e o conselho de gerência.

Dois) Pode existir o conselho fiscal, caso seja 
decidido em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) A Assembleia-geral é constituída por 
todos os sócios, sendo as suas deliberações, 
quando tomadas nos termos da lei e dos 
estatutos, vinculativas para todos.

Dois) Os sócios que forem pessoas singulares 
poderão fazer-se representar nas reuniões 
da assembleia geral pelo seu cônjuge, por 
ascendente ou descendente, por outro sócio; os 
sócios que forem pessoas colectivas poderão 
fazer-se representar por quem para o efeito 
indicarem.

Três) Os instrumentos de representação de 
sócio serão entregues ao presidente da mesa da 
assembleia geral, até ao início da assembleia 
geral.

Quatro) As votações podem ser efectuadas 
nominalmente ou por sinais convencionais, 
conforme for decidido pelo presidente da 
mesa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Mesa da assembleia

A mesa da assembleia geral é composta por 
um presidente e um secretário.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões

A assembleia geral reúne-se:

a) Em sessão ordinária, uma vez por ano, 
no primeiro trimestre de cada ano.

b) Em sessão extraordinária, sempre 
que o conselho de gerência ou 
o conselho fiscal, caso exista, o 
julguem conveniente ou quando 
requerido por sócios que reúnam as 
condições legalmente exigidas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Convocação

A convocação dos sócios para a assembleia 
geral pode ser feita através de publicação no 
jornal local de maior tiragem, nos termos da 
lei, ou por carta registada expedida com, pelo 
menos, trinta dias de antecedência em relação 
à data da reunião da assembleia.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação dos sócios

Um) O sócio com direito a voto pode fazer- 
-se representar nas reuniões da assembleia geral 

por outro sócio também com direito a voto, 
mediante simples carta, que pode ser transmitida 
por telecópia, dirigida ao presidente da mesa, 
que se mostre por este recebida até dois dias 
antes da data fixada para a reunião.

Dois) O presidente da mesa da assembleia 
geral pode exigir o reconhecimento notarial das 
assinaturas apostas nas cartas de representação, 
contando que este requisito seja anunciado no 
aviso convocatório da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Quórum

Um) Salvo para efeitos do número seguinte, 
a assembleia geral pode funcionar, em primeira 
convocação, com o número mínimo de sócios 
presentes ou representados que reúna, pelo 
menos, dois terços do capital social e, em 
segunda convocação com um número de sócios 
que reúna, pelo menos, um terço do capital 
social.

Dois) Só são válidas desde que aprovadas por, 
pelo menos, metade mais um dos votos contados 
em assembleia geral em que compareçam ou se 
façam representar sócios possuidores do mínimo 
de dois terços do capital social, as deliberações 
que tenham por objectivo:

a) A alteração ou reforma dos estatutos;
b) A transformação, fusão, dissolução 

ou aprovação das contas da liqui-
dação;

c) A redução ou reintegração e o aumento 
do capital social.

Três) Não tendo comparecido nem se 
tendo feito representar, em assembleia geral 
convocada para as deliberações abrangidas pelo 
número anterior, sócios que representem setenta 
e cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social, pode a deliberação ser tomada 
em nova assembleia convocada, nos termos 
determinados pela mesa da assembleia.

CAPÍTULO III

Do conselho de gerência

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Conselho de gerência

Um) A administração da sociedade é exercida 
por um conselho de gerência, constituído por um 
presidente, e caso se proponha por um vice- 
-presidente e um vogal eleitos em assembleia 
geral.

Dois) Em caso de morte, renúncia ou 
impedimento, temporário ou definitivo, de 
qualquer dos seus membros, o conselho de 
gerência pode preencher por cooptação, até à 
reunião da próxima assembleia geral, as vagas 
que se verificarem.

Três) Dentro dos limites da lei, o conselho de 
gerência pode encarregar um dos seus membros, 
que terá a categoria de director-geral, de se 
ocupar de certas matérias de administração, 
atribuindo-lhe para o efeito os necessários 
poderes de representação e gestão.
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ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Administradores

Um) Os administradores não têm de ser 
sócios da sociedade.

Dois) Os administradores estão dispensados 
de prestar caução para cobertura da respectiva 
responsabilidade funcional, sem prejuízo da 
legislação aplicável.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências

Compete ao conselho de gerência, sem 
prejuízo das demais atribuições que lhe 
conferem a lei e os estatutos:

a) Gerir, com os mais amplos poderes, 
todos os negócios sociais e efectuar 
todas as operações relativas ao 
objecto social;

b) Representar a sociedade em juízo 
e fora dele, propor e contestar 
quaisquer acções, transigir e desistir 
das mesmas e comprometer-se em 
arbitragens;

c) Adquirir, alienar e onerar ou realizar 
outras operações sobre bens imóveis 
nos termos da lei;

d) Adquirir, alienar e onerar bens 
móveis, designadamente viaturas 
automóveis;

e) Subscrever, adquirir, alienar ou 
onerar participações no capital de 
outras sociedades de responsa-
bilidade limitada, seja qual for 
o seu objecto social, bem como 
participar em sociedades reguladas 
em leis especiais, agrupamentos 
complementares de empresas 
ou qualquer outra forma de 
participação;

f) Tomar de arrendamento os prédios 
necessários à prossecução do 
objecto social;

g) Contrair empréstimos no mercado 
financeiro nacional ou estrangeiro 
e aceitar a fiscalização as entidades 
mutuantes;

h) Nomear representantes, temporários 
ou permanentes, em sociedades 
participadas ou outras instituições 
ou organismos públ icos  ou 
privados;

i) Decidir da abertura de sucursais, 
agências, filiais ou de outras formas 
de representação.

ARTIGO VIGÉSIMO

Vinculação

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um membro do 
conselho de gerência;

b) Pela assinatura do administrador-
delegado agindo no âmbito 
da competência que lhe seja 
confiada;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, agindo dentro dos 
limites dos respectivos instrumentos 
de mandato;

d) Pela assinatura de um dos membros 
do conselho de gerência e um 
mandatário, procedendo este 
nos termos previstos na alínea 
anterior.

Dois) Os actos de mero expediente podem 
ser praticados por um membro do conselho 
de gerência ou por mandatário com poderes 
bastantes.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Deliberações

Um) As deliberações do conselho de 
gerência são tomadas por maioria dos votos dos 
administradores presentes ou representados.

Dois) O conselho de gerência não pode 
deliberar sem que esteja presente ou representada 
a maioria dos seus membros.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Reuniões

Um) O conselho de gerência reúne-se, pelo 
menos, trimestralmente, sendo convocado pelo 
respectivo presidente, por sua iniciativa ou a 
pedido de dois outros administradores.

Dois) As convocatórias são feitas por escrito 
e de forma a serem recebidas com um mínimo 
de sete dias de antecedência relativamente à 
data das reuniões, a não ser que este prazo seja 
dispensado por consentimento unânime dos 
administradores.

Três) A convocatória inclui a ordem de 
trabalhos e deve ser acompanhada de todos os 
elementos necessários à tomada de deliberações, 
quando seja esse o caso.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Conselho fiscal

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um conselho fiscal, caso seja 
decidido pela assembleia geral, composto de 
três membros efectivos e um suplente eleitos 
em assembleia-geral, que poderão ser ou não 
sócios.

Dois) A deliberação de eleição do conselho 
fiscal deve indicar qual dos membros exerce as 
funções de presidente do órgão.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Auditoria das contas

Um) A assembleia geral pode cometer 
a uma sociedade de auditores a verificação 
das respectivas contas, sem prejuízo das 
competências do conselho fiscal.

Dois) Ao conselho fiscal é dado conhecimento 

dos relatórios apresentados pelos auditores.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Quórum representação e deliberações

Um) Para que o conselho fiscal possa 
deliberar será indispensável que estejam 

presentes ou representados mais de metade dos 

seus membros.
Dois) A representação do conselho fiscal 

rege-se pelas regras aplicáveis ao conselho de 
administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal são 
tomas pela pluralidade de votos dos membros 
presentes ou representados.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Reuniões

Um) As reuniões do conselho fiscal são 
convocadas, pelo respectivo presidente, por 
aviso escrito que se deve mostrar recebido 
com uma antecedência não inferior a cinco 
dias úteis.

Dois) O presidente do conselho fiscal não 
pode deixar de convocar periodicamente este 
órgão nos termos da lei ou mediante solicitação 
de qualquer dos seus membros, ou a pedido do 
conselho de administração.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Duração do mandato

O mandato dos membros dos órgãos sociais 
é de um a cinco anos, conforme for deliberado 
pela assembleia geral que houver procedido à 
eleição.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Remuneração

Um) As remunerações dos elementos que 
constituem o conselho de administração e o 
conselho fiscal são estipuladas anualmente por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) A assembleia geral pode, todavia, 
delegar numa comissão de sócios a fixação das 
remunerações.

CAPÍTULO IV

Ano social e aplicação dos resultados

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Ano social

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
são encerrados com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e são submetidos à 
apreciação da assembleia geral, convocada para 
reunir em sessão ordinária.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Afectação de resultados

Os lucros de cada exercício terão a seguinte 
aplicação:

a) Afectação a quaisquer fundos ou 
reservas do interesse da sociedade 
que a assembleia geral delibere, 
por simples maioria, constituir ou 
reforçar;

b) Distribuição do remanescente pelos 
sócios.
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ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Adiantamento sobre lucros

O conselho de administração, autorizado 
pelo conselho fiscal, caso exista, pode fazer 
adiantamentos sobre lucros de decurso de um 
exercício, nos termos previstos na lei.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas                                
e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO 

Exame de escrituração

O direito dos sócios a examinar a escrituração 
e documentação concernentes às operações 
sociais só pode ser exercido nos termos da lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Corpos sociais

Os membros dos corpos sociais são aprovados 
na primeira assembleia geral.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Grupo Mesquita, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte de Agosto de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100418401, uma 
sociedade denominada Grupo Mesquita, S.A. 

Primeiro outorgante. Joaquim Manuel 
Fortes Mesquita, casado, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 070100026886C, emitido na cidade da 
Beira aos nove de Dezembro de dois mil e 
nove e válido até nove de Dezembro de dois 
mil e dezanove, neste acto representado pela 
senhora Leila Martins Madeira de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100080489M;

Segundo ou torgante .  Pau lo  Jorge 
Fortes Mesquita, casado, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 0701005361005, emitido na cidade da Beira 
aos treze de Outubro de dois mil e dez  e válido 
até treze de Outubro de dois mil e vinte, neste 
acto representado pela senhora Leila Martins 
Madeira de nacionalidade moçambicana, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100080489M;

Terceiro outorgante. Celso Alexandre 
Fortes Mesquita, casado, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 070100139932J, emitido na cidade da Beira 
aos dezoito de Março de dois mil e dez  e válido 
até dezoito de Março de dois mil e quinze, neste 
acto representado pela senhora Leila Martins 
Madeira de nacionalidade moçambicana, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100080489M;

Quarto outorgante. Carlos Alberto Fortes 
Mesquita, divorciado, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 070100284738Q, emitido na cidade da Beira 

aos vinte e um de Junho de dois mil e dez e 
válido até vinte e um de Junho de dois mil e 
vinte, neste acto representado pela senhora 
Leila Martins Madeira de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100080489M;

Quinto outorgante. Adelino de Jesus 
Fortes Mesquita, casado, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110103990620C, emitido em Maputo aos 
dezassete de Dezembro de dois mil e nove  
e válido até dezassete de Dezembro de dois 
mil e dezanove, neste acto representado pela 
senhora Leila Martins Madeira de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100080489M; 

Sexto outorgante .  José  Kataoo de 
Nascimento Amaral, solteiro, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 070106012763J, emitido na cidade da Beira 
aos dezassete de Novembro de dois mil e nove  
e válido até dois mil e dezanove, neste acto 
representado pela senhora Leila Martins Madeira 
de nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100080489M;e

Sétimo outorgante. Célia Maria do Rosário 
Fortes Mesquita, casada, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 070100092907B, emitido na 
cidade da Beira aos vinte e quatro de Fevereiro 
de dois mil e nove  e válido até vinte e quatro 
de Fevereiro de dois mil e dezanove, neste 
acto representado pela senhora Leila Martins 
Madeira de nacionalidade moçambicana, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100080489M. 

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, as partes entram em um acordo 
para a constituição de uma sociedade anónima, 
que será regida nos termos e condições que se 
estabelecem a seguir:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Grupo Mesquita, SA, e constitui-se sob a forma 
de sociedade anónima, podendo designar-se 
abreviadamente por GM, SA.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Base N’Tchinga número dois mil quinhentos 
setenta e cinco, Cidade da Beira, na República 
de Moçambique, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, quando a administração 
o julgar conveniente. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a 
sede para qualquer outro local no território 
nacional.  

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
prestação de serviços nas seguintes áreas:  

a) Prestação de serviços e consultoria;
b) Gestão de participações financeiras;
c) Gestão de empresas;
d) Gestão de fundos para filantropia;
e) Representação de marcas e produtos no 

mercado interno e externo.
Dois) A sociedade poderá exercer outras 

actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que permitidas por 
lei e devidamente  autorizadas.

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos de 
desenvolvimento que, de alguma forma, 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social. 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dois milhões e 
quinhentos mil meticais. 

Dois) O capital social está representado por 
duas mil e quinhentas acções no valor nominal 
de mil meticais cada uma. 

Três) A Assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

Quatro) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

ARTIGO QUINTO

Acções 

Um) As acções são nominativas, ou ao 
portador, podendo os respectivos títulos 
representar mais de uma acção.

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores 
sob selo branco, podendo as assinaturas ser 
apostas por chancela ou meios tipográficos de 
emissão. 

Três) As despesas de substituição de títulos 
serão por conta dos accionistas que solicitaram 
a substituição. 

Quatro) A sociedade poderá emitir acções ao 
portador, se assim deliberado pela Assembleia 
Geral, aplicando-se as regras legais para tal 
definidas. 

ARTIGO SEXTO

Acções próprias 

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei. 
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ARTIGO SÉTIMO 

Transmissão, oneração e alienação                  
de acções 

Um) A transmissão de acções, bem como 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem de consentimento 
prévio da sociedade e dos accionistas, dado por 
deliberação da respectiva Assembleia Geral. 

Dois) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista. 

Três) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar à sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, através de carta 
registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Quatro) Gozam do direito de preferência 
na aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito. 

Cinco) No caso de nem os restantes 
accionistas nem a sociedade pretenderem usar 
o mencionado direito de preferência, então 
o accionista que desejar vender a sua acção, 
poderá fazê-lo livremente. 

Seis) É nula qualquer transmissão, oneração 
ou alienação de acções que não observem o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO OITAVO

Acções preferenciais 

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados. 

ARTIGO NONO

Obrigações 

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela Assembleia Geral. 

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
deverão conter a assinatura de pelo menos dois 
dos administradores da sociedade devidamente 
indicados em Assembleia Geral, as quais podem 
ser apostas por chancela. 

Três) Por deliberação da Assembleia Geral 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração                
e representação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Eleição e mandato 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de quatro anos.

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até à nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

Natureza e direito ao voto 

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos. 

Dois) Cada acção corresponde a um voto. 
Três) Os accionistas possuidores de menos 

de cento vinte e cinco acções poderão agrupar-
se para completarem o número mínimo exigido 
para a sua participação na Assembleia Geral, 
desde que se façam representar por, apenas, 
um deles. 

Quatro) Os membros do Conselho de 
Administração e o Fiscal Único deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
participar nos seus trabalhos quando solicitados 
para se pronunciarem nessa qualidade, não 
tendo, porém, direito a voto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Reuniões da Assembleia Geral 

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos. 

Dois)  Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, a pedido do 
Conselho de Administração ou do Fiscal Único, 
ou quando a convocação seja requerida por 
accionistas que representem, pelo menos, dez 
por cento do capital social. 

Três )  Assemble ia  Gera l  r eúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar a ser definido pelo presidente, uma 
vez por ano, para a apreciação e aprovação 
do balanço anual de contas e de exercício, 
e extraordinariamente quando convocada 
pelo Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Cinco) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Seis) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à data em 
que a mesma se realizará. 

Sete) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Oito) Por acordo expresso dos sócios, podem 
ser dispensados os prazos previstos nos números 
anteriores.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação em Assembleia Geral 

Um)  Qualquer dos accionistas poderá 
fazer-se representar na Assembleia Geral 
por outro accionista ou por administrador da 
sociedade, mediante simples carta dirigida ao 
Conselho de Administração e por este recebida 
até às dezassete horas do último dia útil anterior 
à data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior. 

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Votação 

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco por cento do capital social, salvo 
os casos em que a lei exija quórum maior. 

Dois) Sem prejuízo do número três seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será 
válida. 

Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 
accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efectuará dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho 
de Administração composto por um número 
ímpar de administradores a serem eleitos pela 
Assembleia Geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Reuniões do Conselho de Administração

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, sendo 
convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa 
ou por solicitação de dois administradores ou do 
Fiscal Único.

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
Administração, pelo respectivo Presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal.

Três) As reuniões  do Conselho de 
Administração tem lugar na sede da sociedade, 
podendo, se o presidente assim decidir, realizar-
se em qualquer outro local. Sendo feitas por 
conferência telefónica, vídeo-conferência ou 
qualquer outro meio que permita aos presentes 
se comunicarem. Considera-se o local da 
reunião onde estiver a maioria dos membros, 
ou quando tal maioria não se verifique, o local 
onde se encontre o presidente do Conselho de 
Administração. 

Quatro) O Conselho de Administração só 
poderá deliberar desde que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros. 

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar nas reuniões por outro administrador, 
mediante carta dirigida ao presidente para cada 
reunião. 

Seis) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados. 

Sete) O Presidente do Conselho de 
Administração tem voto de qualidade. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências 

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar a um dos seus membros ou a um 
director-geral a gestão diária da sociedade, a 
ser designado pelo Conselho de Administração, 
que também determinará as suas funções e fixará 
as respectivas competências e a quem deverá 
prestar contas. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

Forma de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se: 
a) Pela assinatura do Presidente do 

Conselho de Administração; 
b) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a 

quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração. 

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Órgão de fiscalização 

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por uma sociedade de auditores de 
contas, e as suas funções estendem-se até a 
primeira Assembleia Geral ordinária realizada 
após a sua eleição. 

Dois) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da Assembleia Geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três)  O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
Assembleia Geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Disposições finais 

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
Lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável. 

Dois) Até à convocação da primeira 
Assembleia Geral, as funções de administração 
serão exercidas por Joaquim Manuel Fortes 
Mesquita. O Conselho de Administração terá 
poderes de substabelecimento, e convocará a 
referida Assembleia Geral no período máximo 
de três meses a contar da data da constituição 
da sociedade.

Maputo, vinte e três de Agosto de dois mil 
e treze. – O Técnico, Ilegível. 
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